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LEIS
LEI Nº 6.685, de 14 de maio de 2010.

Reconhece de Utilidade Pública Municipal a Associação 
Cristã Beneficente da Família.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville 
aprovou e ele sanciona a presente lei:
 
Art. 1º Fica, para todos os efeitos, reconhecida de Utilida-
de Pública Municipal a Associação Cristã Beneficente da 
Família, entidade civil sem fins lucrativos, com sede e foro 
neste Município.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Carlito Merss
Prefeito Municipal

LEI Nº 6.686, de 14 de maio de 2010.

Dispõe sobre a concordância do PPA - Plano Plurianual qua-
driênio 2010/2013, da LDO – Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias do Município, e Lei do Orçamento Anual, exercício 
de 2010.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville 
aprovou e ele sanciona a presente lei:
 
Art. 1º Ficam alterados os códigos dos programas de go-
verno, das unidades gestoras, dos  órgãos e das unidades 
orçamentárias apresentados no PPA – Plano Plurianual,  
quadriênio  2010-2013,  constituídos  pelos  Anexos I,  II,  
III,  IV,   e  V, e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
constituídos pelos Anexos I, II, III, IV, V, VI, e VII. 

Art. 2o A alteração nos códigos de programas de governo 
consiste em substituição na codificação dos seguintes Pro-
gramas de Governo:

Art. 3o Os programas de governos apresentados no art. 2o 
passam a vigorar com a seguinte codificação:

Art. 4o As unidades orçamentárias que sofreram alteração 
passam a vigorar com a seguinte codificação de unidades 
gestoras, órgãos e unidades orçamentárias, conforme segue 
tabela abaixo:

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 1o de Janeiro de 2010.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Eduardo Dalbosco
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

LEI Nº 6.687, de 14 de maio de 2010.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 1.086/70 E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville 
aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º A Lei nº 1.086/70 de 19 de outubro de 1970, passa a 
vigorar com as seguintes modificações:

“Art. 2º (...)

§1º (...)

c) prova de que foram desenvolvidas atividades durante os 
doze meses anteriores ao pedido, bem como prova de que 

possui estatuto ou ato constitutivo equivalente devidamente 
registrado em cartório pelo período mínimo de vinte e qua-
tro meses, a contar da formulação do pedido;

d) (...)

e) prova de que comprovadamente, mediante apresentação 
do relatório circunstanciado dos trabalhos desenvolvidos no 
prazo de que trata a alínea “c”, promove a filantropia nas 
áreas de educação ou atividades científicas, culturais, artís-
ticas, assistenciais, esportivas e ambientais, predominante-
mente de caráter geral ou indiscriminado, mediante ratifica-
ção por meio de resolução do(s) conselho(s) municipal(is) 
competente(s) conforme a(s) área(s) de atuação da entida-
de;

f) (...)

§2º Revogado;

Art. 3º Revogado;

Parágrafo Único - Revogado.

Art. 4º (...)

Art. 5º As entidades declaradas de utilidade pública deverão 
remeter, anualmente, até o dia 31 de março de cada ano, ao 
Órgão competente da Prefeitura Municipal e a Câmara de 
Vereadores, demonstração da receita e despesas realizadas 
no período anterior, bem como relatório circunstanciado dos 
serviços que houverem prestado à coletividade no exercício 
anterior, além de atestado de pleno funcionamento e prova 
de mandato da Diretoria”.

Art. 2º Esta lei entra em vigor 90 dias a partir da data de sua 
publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

LEI Nº 6.688, de 17 de maio de 2010.

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar contrato de re-
passe com a União Federal, por intermédio do Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS, repre-
sentado pela Caixa Econômica Federal, para implantação de 
restaurante popular.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville 
aprovou e ele sanciona a presente Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar 
contrato de repasse com a União Federal, por intermédio do 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
– MDS, representado pela Caixa Econômica Federal, nos 
termos do documento anexo.

Art. 2º O contrato referido no artigo 1º desta Lei tem por 
objeto a instalação de um Restaurante Popular, no Municí-
pio de Joinville. 

Art. 3º O valor total do presente convênio é de R$ 
1.814.412,54 (um milhão, oitocentos e quatorze mil, qua-
trocentos e doze reais e cinquenta e quatro centavos), sen-
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do R$ 1.400.000,00 (hum milhão e quatrocentos mil reais) 
a participação da União Federal, cabendo ao Município a 
contrapartida de R$ 414.412,54 (quatrocentos e catorze mil, 
quatrocentos e doze reais e cinquenta e quatro centavos).

Art. 4º As despesas com a presente Lei, correrão por conta 
do orçamento vigente, nas seguintes dotações:

041.01- Fundo Municipal de Assistência Social
08.451.0015.1.001034 – Construção Reforma e Ampliação 
- FMAS
3.4.4.90 – Despesas de Capital – Aplicações Diretas
Fonte 0100
Código reduzido 35

08.244.0020.2.001215 – Manutenção dos Serviços de Aten-
ção               Básica- FMAS
3.4.4.90- Despesas de Capital – Aplicações Diretas
Fonte 0100
Código reduzido 67

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Rosemeri Costa
Secretária de Assistência Social

LEI Nº 6.690, de 17 de maio de 2010.

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar o 2º Termo Adi-
tivo ao Convênio nº 004/2009-SEPLAN-CV, firmado com a 
Casa da Amizade das Famílias Rotarianas de Joinville, por 
intermédio da Secretaria de Assistência Social, aprovado 
pela Lei Municipal nº 6.483/09.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville 
aprovou e ele sanciona a presente Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar o 
2º Termo Aditivo ao Convênio nº 004/2009-SEPLAN-CV 
firmado com a Casa da Amizade das Famílias Rotarianas 
de Joinville, por intermédio da Secretaria de Assistência 
Social, aprovado pela Lei Municipal nº 6.483/09, para 
a manutenção do trabalho desenvolvido com gestantes e 
mulheres em situação de vulnerabilidade social, ofere-
cendo-lhes curso de orientação pedagógica e encaminha-
mento necessário, bem como curso profissionalizante na 
área de alimentação. 

Art. 2º O Termo Aditivo referido no art. 1º tem por objeto 
prorrogar o prazo de vigência do Convênio nº 004/2009-
SEPLAN-CV, para 30/04/2011, bem como acrescentar ao 
valor global o equivalente a R$ 46.070,00 (quarenta e 
seis mil e setenta reais), sendo a participação do Muni-
cípio equivalente a R$ 28.070,00 (vinte e oito mil e se-
tenta reais) e a contrapartida a R$ 18.000,00 (dezoito mil 
reais), que serão repassados em 10 (dez) vezes, somente 
após a liberação das parcelas previstas no Convênio e seu 
Aditivo, nos termos do documento anexo, permanecendo 
ratificadas as demais cláusulas.

Art. 3º As despesas com a presente lei correrão por conta 
do orçamento vigente, na seguinte dotação:

09.01 – Secretaria de Assistência Social - SAS
08.244.0020.2.001058 – Subvenções Sociais – Atenção 
Básica - SAS 
3.3.3.50 – Transferências a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos
Fonte: 0100
Código Reduzido: 232

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Carlito Merss 
Prefeito Municipal

Rosemeri Costa 
Secretária de Assistência Social

LEI Nº 6.691, de 17 de maio de 2010.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicio-
nal Especial.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente Lei:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar, no 
orçamento vigente da Secretaria de Infra-Estrutura Ur-
bana, a modalidade de aplicação da despesa e grupo de 
natureza de despesa, e a Abertura de Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na 
seguinte classificação funcional programática:

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 
1º, serão utilizados recursos provenientes da anulação da 
seguinte dotação:
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.
 

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Eduardo Dalbosco
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

LEI Nº 6.692, de 17 de maio de 2010.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional 
Suplementar.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribui-
ções, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville apro-
vou e ele sanciona a presente lei:

 Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) no 
orçamento vigente da Secretaria de Planejamento, Orçamento 
e Gestão, para restabelecer a seguinte dotação orçamentária: 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, 
serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial 
da seguinte dotação:

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Eduardo Dalbosco
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

Município de Joinville 
Extrato de Convênio.

Espécie: Convênio n.º008/2010-SEPLAN/CV Partícipes: 
Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de As-
sistência Social e a Faculdade Cenecista de Joinville.  Ob-
jeto: viabilizar o atendimento jurídico integral e gratuito às 
pessoas em situação de vulnerabilidade social pelo NPJ da 
FCJ. Vigência: doze meses contados a partir da data da pu-
blicação do Extrato do Convênio no Jornal do Município. 
Local e data de assinatura: Joinville, 17 de maio de 2010. 
Signatários: Carlito Merss e Rosemeri Costa,  pelo Mu-
nicípio, e Félix José Negherbon e Maria de Lourdes Bello 
Zimath, pela FCJ.

DECRETOS

DECRETO Nº 16.662, de 14 de maio de 2010.               

Promove nomeação. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o art. 68, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município, o art. 16, inciso II, da Lei Comple-
mentar nº 266/08,

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, a partir de 10 de maio 
de 2010:

- Angela Schier, para o cargo de Coordenador I da 
Área de Programação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16.665, de 14 de maio de 2010.

Altera o inciso XVIII, do art. 1º, do Decreto nº 16.489, 
de 19 de março de 2010, que designa membros para in-
tegrar a Comissão Especial de seleção de candidatos a 
bolsas de estudo.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e com fundamento no art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o inciso XVIII, do art. 1º, do Decreto 
nº 16.489, de 19 de março de 2010, que designa membros 
para integrar a Comissão Especial de seleção de candidatos 
a bolsas de estudo, que passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 1º ...

...

XVIII – Luis Carlos Schuchardt – Secretaria de Planeja-
mento, Orçamento e Gestão;

...” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16.666, de 14 de maio de 2010.      

Abre Crédito Adicional Suplementar. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOINVILLE, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 68, inciso IX, da Lei Orgâ-
nica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo 
único, do art. 8º, da Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio 
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de 2000, nos arts. 27, § 2º e 32, § 1º, ambos da Lei Muni-
cipal nº. 6.522, de 28 de agosto de 2009 e art. 11, da Lei 
Municipal nº. 6.610, de 15 de dezembro de 2009,

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para restabelecer a 
seguinte dotação no orçamento vigente da Fundação Muni-
cipal de Desenvolvimento Rural 25 de Julho:

Art. 2º  Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, 
serão utilizados recursos provenientes da anulação total da 
seguinte dotação:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.                                                    
         

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Eduardo Dalbosco
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

DECRETO Nº 16.667, de 17 de maio de 2010.

Promove exoneração.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o, art. 33, § 2º, I, da Lei 
Complementar nº 266/08,

EXONERA, no Gabinete do Prefeito, a partir de 10 de 
maio de 2010:

- Mozart Moser, do cargo de Gerente da Unidade de 
Articulação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16.668, de 17 de maio de 2010.            

Promove exonerações. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o disposto no o art. 68, 
inciso I, da Lei Orgânica do Município e art. 33, § 2º, I, da 
Lei Complementar nº 266/08,

EXONERA, na Secretaria de Administração:

- Marcos Odainai, do cargo de Secretário, a partir de 
06 de maio de 2010;

- Márcio Murilo de Cysne, do cargo de Diretor Exe-
cutivo e Secretário, o qual ocupava interinamente, a partir 
de 16 de maio de 2010.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16.669, de 17 de maio de 2010.              

Promove nomeação. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o art. 68, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município, o art. 16, inciso II, da Lei Comple-
mentar nº 266/08,

NOMEIA, no Gabinete do Prefeito, a partir de 11 de maio 
de 2010:

- Belini Meurer, para o cargo de Gerente da Unidade de 
Articulação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16.670, de 17 de maio de 2010.              

Promove nomeação. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o art. 68, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município, o art. 16, inciso II, da Lei Comple-
mentar nº 266/08,

NOMEIA, na Secretaria de Administração, a partir de 
17 de maio de 2010:

- Márcio Murilo de Cysne, para o cargo de Se-
cretário.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16.671, de 17 de maio de 2010.

Abre Crédito Adicional Especial.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o disposto na Lei 
nº 6.691, de 17 de maio de 2010,

DECRETA:

Art. 1º Fica criado, no orçamento vigente da Secretaria 
de Infra-Estrutura Urbana, a modalidade de aplicação 
da despesa e grupo de natureza de despesa, e aberto o 
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), na seguinte classificação funcional pro-
gramática:

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no 
art. 1º, serão utilizados recursos provenientes da 
anulação da seguinte dotação:

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
 

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Eduardo Dalbosco
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

DECRETO Nº 16.672, de 17 de maio de 2010.
Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o disposto na Lei 
nº 6.692, de 17 de maio de 2010,

DECRETA:

 Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no va-
lor de R$500.000,00 (quinhentos mil reais) no orçamento 
vigente da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Ges-
tão, para restabelecer a seguinte dotação orçamentária: 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 
1º, serão utilizados recursos provenientes da anulação 
parcial da seguinte dotação:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.
 

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Eduardo Dalbosco
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

DECRETO Nº 16.673, de 17 de maio de 2010.

Revoga o Decreto nº 16.278, de 18 de dezembro de 2009, 
que nomeia Agentes Comunitários de Saúde.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições e considerando que os Agentes Comunitários de 
Saúde já foram nomeados anteriormente por meio do De-
creto nº 16.251, de 17 de dezembro de 2009,

DECRETA:

Art. 1o Fica revogado o Decreto nº 16.278, de 18 de de-
zembro de 2009.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO nº  16.674, de 17 de maio de 2010.
  
Converte exoneração em destituição do cargo em co-
missão.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições em conformidade com a art. 160, parágrafo 
único, da LC 21/95.

Considerando os fatos apurados pelo Processo Adminis-
trativo n° 04/09, como também o relatório final apresen-
tado pela respectiva comissão além da decisão proferida 
neste procedimento administrativo.

 Considerando a configuração da infração aos dispositi-
vos previstos nos arts. 127, inciso V, 132 I, IV,X e 135, 
ambos da Lei 8.112/90, pela infração aos arts. 132, inci-
sos I, II, VI e VIII, 133, inciso II e VI e, 145, incisos I 
e IV, da LC n° 21/95 – Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Joinville, combinado com o artigo 11, 
da Lei 8429/92.   

Considerando que a infração por servidor efetivo dos dis-
positivos antes referidos importa na demissão do cargo 
publico, em face do que dispõe o art. 160, da Lei Com-
plementar n° 21/95;
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Considerando que a infração por servidor ocupante de 
cargo de provimento em comissão de idênticos disposi-
tivos, a pena aplicável é a sua destituição, por analogia 
aos arts. 127, inciso V, 132 I, IV, X e 135, ambos da Lei 
8.112/90, pela infração aos arts. 132, incisos I, II, VI e 
VIII, 133, incisos II e VI e, 145, incisos I e IV, da LC 
n° 21/95 – Estatuto dos Servidores Públicos do Muni-
cípio de Joinville, combinado com o artigo 11, da Lei 
8429/92. 

A CONVERSÃO DA EXONERAÇÃO EM DESTITUI-
ÇÃO DO CARGO EM COMISSÃO, de Gerente de Uni-
dade Administrativa da Secretaria de Educação:

- Walkiria Lennert, matrícula 31641, a partir de 
10 de maio de 2010. 

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Marcia Helena Valério Alacon
Secretária de Gestão de Pessoas 

DECRETO Nº 16.675, de 17 de maio de 2010.

Promove exoneração e nomeação. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o art. 16, inciso II, e 
o art. 33, § 2º, I, da Lei Complementar nº 266/08,

EXONERA, na Secretaria de Comunicação, a partir de 
07 de maio de 2010:

- Vanessa Vanderlinde, do cargo de Supervisor I.

NOMEIA, na Secretaria de Comunicação, a partir de 10 
de maio de 2010:
 
- Jo Anne Rosa Rodrigues, para o cargo de Super-
visor I.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16.676, de 17 de maio de 2010.

Promove exonerações. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar 
nº 230, de 10 de abril de 2007,

EXONERA, a pedido, no Hospital Municipal São José:

- Francine de Souza Pereira Ignácio, do cargo de 
Técnico de Enfermagem, a partir de 05 de abril de 2010;

- Maria Aparecida Ferreira, do cargo de Agente de 
Limpeza e Desinfecção, a partir de 07 de abril de 2010;

- Vera Lucia Batista, do cargo de Técnico de En-
fermagem, a partir de 13 de abril de 2010.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Tomio Tomita
Diretor Presidente do Hospital Municipal São José

DECRETO Nº 16.677, de 17 de maio de 2010.         

Promove exonerações e nomeação. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o art. 16, inciso II, e o art. 
33, § 2º, I, da Lei Complementar nº 266/08,

EXONERA, na Fundação de Esportes, Lazer e Eventos de 

Joinville, a partir de 03 de maio de 2010:

- Anita Massena Mello da Rocha Pereira, do cargo 
de Gerente da Unidade de Patrimônio e Eventos;

- José Novaes Cruz, do cargo de Coordenador I da 
Área de Unidade Desportiva.

NOMEIA, na Fundação de Esportes, Lazer e Eventos de 
Joinville, a partir de 04 de maio de 2010:
 
- José Novaes Cruz, para o cargo de Gerente da Uni-
dade de Patrimônio e Eventos.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16.678, de 17 de maio de 2010.

Promove exonerações. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o art. 4º, da Lei Comple-
mentar nº 123/02,

EXONERA, a pedido, do cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, na Secretaria da Saúde,

a partir de 01 de abril de 2010:

- Jéssica Corine Rosa de Souza, matrícula 32406;
- Sandra Kisner Vieira, matrícula nº 37284;
- Raquel Aparecida da Silva, matrícula 37288;

a partir de 05 de abril de 2010:

- Marta das Graças Pikisius, matrícula 30680;
- Vanderlei Maçaneiro Silva, matrícula nº 33879;
- Giseli Gabardo, matrícula 36724;

a partir de 06 de abril de 2010:

- Maria Conceição Cota, matrícula 37538;

a partir de 08 de abril de 2010:

- Greici Sinara Reinert Tomaz, matrícula 33139;

a partir de 12 de abril de 2010:

- Catia Regina Bernardo, matrícula 30521;
- Mariângela das Graças Fernandes, matrícula nº 
30675;

a partir de 13 de abril de 2010:

- Maria Salete Rasveiler Blau, matrícula 36675;

a partir de 14 de abril de 2010:

- Roseli Pereira dos Santos, matrícula 30730.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16.683, de 19 de maio de 2010.

Promove exoneração.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o, art. 33, § 2º, I, da Lei 
Complementar nº 266/08,

EXONERA, no Gabinete do Prefeito, a partir de 10 de 
maio de 2010:

- O’dhara Gaivota Souza, do cargo de Supervisor I.
Carlito Merss

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16.684, de 19 de maio de 2010.

Altera a letra “a”, do inciso I, do art. 1º, do Decreto nº 15.762, 
de 06 de julho de 2009, que nomeia membros para compor o 
Conselho Fiscal da Fundação Municipal de Vigilância.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, e com fundamento no art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a letra “a”, do inciso I, do art. 1º, do De-
creto nº 15.762, de 06 de julho de 2009, que nomeia mem-
bros para compor o Conselho Fiscal da Fundação Municipal 
de Vigilância, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ...

I - ...

a) Claiton Dionízio Breis;

...” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

PORTARIAS

GABINETE DO PREFEITO

RESUMO DE DECISÃO:

Processo Administrativo Disciplinar nº 36/09 - Determina 
ao servidor Jacson Kachan Verchai, matrícula 37.041, As-
sistente Social, a demissão do cargo público, com base nos 
arts. 172, incisos I, IV, IX e XII do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Joinville, LC 266/08 e o desconto 
de 448 vales transporte das verbas rescisórias do servidor, 
de acordo com o que determina o art. 160, parágrafo 1º, da 
LC 266/08.
Processo Administrativo Disciplinar nº 83/08 - Determi-
na ao servidor Dario Dalsenter, matrícula 9.977, agente 
administrativo, lotado na Secretaria de Gestão de Pessoas, a 
demissão do cargo público, com base no art. 145, inciso II, 
da LC 21/95, Estatuto dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Joinville.

Joinville, 21 de março de 2010

Carlito Merss
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
ÁREA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR

RESUMO DE INSTAURAÇÃO

Portaria nº 139/2010 – Determina a instauração do Proces-
so de Sindicância Investigatória nº 18/10, a fim de apurar os 
fatos e suposta autoria quanto ao furto de um bloco de recei-
tuário médico pertencente ao CAPS I – Centro de Atenção 
Psicossocial Infanto-Juvenil, da Secretaria da Saúde, bem 
como a prescrição de receita médica com utilização indevi-
da de carimbo e falsificação de assinatura. Tais irregularida-
des teriam infringido os seguintes dispositivos legais: arts. 
155, incisos II e VIII, 156, inciso VII e 172, inciso IV, da LC 
266/08, combinado com art. 11, inciso I, da Lei 8.429/92.
Portaria nº 142/2010 – Determina a instauração de Pro-
cesso de Sindicância Investigatória nº 019/10, a fim de 
apurar as supostas irregularidades no procedimento licita-
tório nº 498/2008, modalidade convite e Termo de contrato 
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nº 386/2008, cujo objeto é a contratação da empresa para 
consultoria, acompanhamento da evolução da construção e 
da montagem eletromecânica de implantação da subestação 
Joinville Norte, do Município de Joinville.
Portaria nº 143/2010 – Determina a conversão da presen-
te Sindicância, em Processo Administrativo Disciplinar nº 
23/10; a condução do processo administrativo disciplinar 
pela mesma Comissão que conduziu a sindicância; a apu-
ração das possíveis irregularidades tratadas no relatório da 
Comissão Sindicante; a citação da servidora Liliane Pam-
plonas Savadil, matrícula 33.164, Agente Comunitária da 
Saúde, lotada na Secretaria da Saúde, para, tomar conheci-
mento dos fatos que lhe são imputados.

RESUMO DE DECISÃO
Processo Administrativo Disciplinar nº 83/08  - Deter-
mina a instauração de sindicância investigatória a fim de 
apurar a responsabilidade pela suposta inércia da Admi-
nistração quanto a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar contra o servidor Dario Dalsenter, por abandono 
de cargo, sendo que o servidor não retornou ao trabalho des-
de 01/02/2006 e, somente foi encaminhado para abertura de 
processo administrativo em outubro/2008, conforme relató-
rio final do PAD nº 83/08.

Joinville, 21 de maio de 2010

Marcia Helena Valério Alacon
Secretária de Gestão de Pessoas 

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ

RESUMO DE DECISÃO

Processo de Sindicância Investigatória nº 09/09 - Deter-
mina o arquivamento do Processo de Sindicância Investi-
gatória nº 09/09, haja vista a impossibilidade de apontar-se 
o responsável pelo desaparecimento de documentos perten-
centes ao setor de Manutenção de Equipamentos Médicos 
do HMSJ, bem como se algum servidor contribuiu para a 
infração, de acordo, com o que determina o artigo 185, pará-
grafo segundo, inciso I, do Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Joinvile, LC 266/08.
Processo Administrativo Disciplinar nº 056/09 – Determi-
na ao servidor Cláudio Manoel Bernardes, matrícula 6.208-
8, a penalidade de advertência,, por infração aos artigos 46, 
155, incisos II e IX, e 156, inciso I, da LC 266/08, prevista 
no art. 168, da LC 266/08.
Processo de Sindicância Investigatória nº 018/09 - Deter-
mina o arquivamento do Processo de Sindicância Investi-
gatória nº 018/09, haja vista a impossibilidade de apontar-se 
o responsável pelos danos causados ao equipamento Trans-
dutor Transesofágico Multiplano, pertencente ao HMSJ, 
bem como se algum servidor contribuiu para a infração, de 
acordo, com o que determina o artigo 185, parágrafo segun-
do, inciso I, do Estatuto dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Joinvile, LC 266/08.

Joinville, 21 de maio de 2010.

Tomio Tomita
Diretor Presidente do Hospital Municipal São José

SECRETARIA DA SAÚDE

RESUMO DE PORTARIA

Portaria nº 018/2010 – Delega poderes ao Secretário de 
Gestão de Pessoas para o processamento das sindicãncias 
sumárias, envolvendo os agentes comunitários de saúde, a 
partir de 01 de janeiro de 2010, em conformidade com o art. 
5º e parágrafo primeiro, da Lei Complementar nº 301 de 25 
de agosto de 2009.

Joinville, 21 de maio de 2010.

Tarcísio Crocomo
Secretário Municipal da Saúde

PORTARIA 070/2010

O Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimen-
to e Urbanização de Joinville - CONURB, no uso das suas 
atribuições, e com a anuência do fiscalizador do Termo de 
Concessão de Serviço Público nº 162/2002-F (Concorrência 
Pública nº 092/2002-F) e do Sistema de Estacionamento de 
Joinville, designado através da Portaria nº 020/2003,  

Joinville, 17 de maio de 2010.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

Eduardo Bartniak Filho
Diretor de Trânsito

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
– FUNDEMA

PORTARIA nº 004/10

Designa Pregoeiro para a Fundação Municipal do Meio 
Ambiente – FUNDEMA e Fundo Municipal do Meio 
Ambiente – FMMA.

O Diretor Presidente da Fundação Municipal do Meio Am-
biente – FUNDEMA, Engº Marcos Rodolfo Schoene, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 
11, inciso IX, do Estatuto da Fundema, e em cumprimento 
ao disposto no inciso IV, do artigo 3º da Lei nº. 10.520/02
RESOLVE:
Designar a servidora Tiani Regina de Borba, matrícula 
37737, para atuar como pregoeira a partir de 21/05/2010, 
para as licitações na modalidade de Pregão, no âmbito da 
Fundação Municipal do Meio Ambiente – FUNDEMA e 
Fundo Municipal do Meio Ambiente – FMMA, pelo perí-
odo de 01(um) ano.

Joinville, 20 de maio de 2010.

Marcos Rodolfo Schoene
Diretor Presidente

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, 
DISPENSA,

- Portaria nº 101-GAB -  A Professora Elisete Teresinha 
de Borba, matrícula nº 11.539-8, da função  de  Diretora 
Interina da E.M. Prof. João Meerholz,  em 22 de dezembro 
de 2009.

A Secretária  de Educação, no exercício de suas atribuições, 
DESIGNA,

- Portaria nº 053-GAB-2006 - A Professora Norma Concei-
ção Freitas, matrícula               nº 17.759-6, para exercer a 
função de  Coordenadora do Centro de Apoio Pedagógi-
co  –  CEAPE - Sul, a partir de 1º de novembro de 2006.

- Portaria nº 102-GAB-2010 – A Professora Rosana Letí-
cia Florêncio Ramos, matrícula nº 14.202, para exercer a 
função de Auxiliar de Direção Interina do CEI Juarez Ma-
chado, a partir 1º de  maio de  2010. 

REPUBLICAÇÃO da Portaria nº 054-GAB-2006, por 
ter saído com incorreções.

- Portaria nº 054-GAB-2006 - A Professora Nara Nalú 
de Oliveira Siementkowski, matrícula nº 8.483-0, para 
exercer a função de  Coordenadora do Centro de Apoio Pe-
dagógico  –  CEAPE  Leste, a partir de 1º de novembro de 
2006.

Iara Andrade Costa
Secretária de Educação

Portaria nº 089-GAB

Define providências para a eleição de membros que com-
porão o Conselho  Municipal de Educação de Joinville 
– COMED. Período:  julho de 2010 a julho de 2014 

A Secretária de Educação, no uso das atribuições: 

R E S O L V E :

Art. 1º -  Fica estabelecida as datas de 15/6/2010, das 8 às 
22h20min em unidade escolar onde há EJA e  16/6/2010, 
no horário das 8 às 17 horas, para realização das eleições 
com vistas a escolha de 6 (seis) membros que comporão, 
juntamente com igual número de membros nomeados pelo 
Prefeito Municipal, o Conselho Municipal de Educação de 
Joinville – COMED.

Art. 2º - Os trabalhos eleitorais serão dirigidos por Comis-
são composta por seis membros, a saber:

I –   Cláudia Valéria Lopes Gabardo - Presidenta
II –  Elhoni Sallete Fernandes
III – Alice Maria de Farias Soncini
IV – Wilson João da Silva
V –  Deyze Zapeline Faust
VI – Ana Lúcia Martins

Art. 3º - Os candidatos, observadas as exigências legais, 
poderão inscrever-se perante a Comissão Eleitoral, que fun-
cionará na Secretaria de Educação, sita à Rua Itajaí,  390, 2º 
andar, sala nº  10, no período de  17 a  21/5/2010, de segun-
da a sexta-feira, no horário das 8 às 17 horas.

Art. 4º - Somente poderão ser candidatos e eleitos através 
do voto, os mencionados no Art. 2º, Inciso XI a XVII, da 
Lei nº 3.602, de 20/11/97.

Art. 5º - Estão aptos a votar, todos os membros do magisté-
rio da rede municipal de ensino, com três anos ou mais de 
efetivo exercício na rede.
 
Parágrafo único – Têm direito a votar e ser votado, os mem-
bros que compõem a Associação de Pais e Professores – 
APP das Escolas e dos Centros de Educação Infantil.

Art. 6º - As inscrições dos candidatos deverão ser homolo-
gadas pela Comissão Eleitoral até o dia 4/6/2010, quando 
serão devidamente divulgadas.

Art. 7º - A Comissão Eleitoral divulgará os locais de funcio-
namento das mesas coletoras de votos.

Art. 8º - A Comissão Eleitoral incumbir-se-á de homologar 
as inscrições através de MI enviadas às escolas no malote e 
ou pelo EVN.

Art. 9º - Para propaganda eleitoral caberá o candidato divul-
gar o seu nome sem prejuízo as suas responsabilidades junto 
à unidade escolar, não sendo permitida sua ausência ao seu 
horário de trabalho.

Art. 10º - A eleição ocorrerá nos dias 15 e  16/6/2010, nas 
unidades de ensino, sob a responsabilidade de cada diretor, 
que buscará e devolverá as urnas coletoras à Secretaria de 
Educação, até às 17 horas desse mesmo dia.

Art. 11º – A apuração será realizada pela Comissão Eleito-
ral, no auditório da Secretaria de Educação, às 19 horas, do 
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dia 16/6/2010.

Art. 12º - A solicitação de impugnação do resultado da elei-
ção poderá acontecer até o dia 22/6/2010. 

Art. 13º – A divulgação do resultado da eleição será no dia 
18/6/2010.

Art. 14º – A publicação do Decreto Municipal com os elei-
tos e indicados pelas entidades constantes nos itens  I  a  X, 
acontecerá até o dia 9/7/2010.

Art. 15º - O Conselheiro será dispensado quinzenalmente 
para participar das reuniões do COMED, no período das 8 
às 11h30min.

Art. 16º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Joinville, 12 de abril de 2010.

Iara Andrade Costa
Secretária de Educação

CONURB
GABINETE DO PRESIDENTE - GABP
PORTARIA Nº 066/2010

 O Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento e 
Urbanização de Joinville, no uso de suas atribuições e nos 
termos da legislação vigente em conformidade com o dis-
posto no artigo 38, inciso IX do Estatuto Social desta Com-
panhia, e Resolução 02/2010 do Conselho de Administra-
ção,                                                                                                      
                                                                                              
                    
DESIGNA, com efeitos a partir de 01/05/2010;

José Leomar Gonçalves, Analista Econômico Financeiro, 
Matrícula 395, para a função gratificada de Supervisor Jú-
nior Contas a Receber.

Joinville, 07 de maio de 2010.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente 

GABINETE DO PRESIDENTE - GABP

PORTARIA 067/2010

O Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento e 
Urbanização de Joinville – CONURB, no uso de suas atri-
buições e em conformidade com o disposto no artigo 38, 
inciso II do Estatuto Social desta Companhia.

RESOLVE;

 FICA EXPRESSAMENTE VEDADO a qualquer funcio-
nário efetivo ou comissionado, concursado, indicado ou 
cedido, bem como a estagiários ou terceirizados que pres-
tem serviços de forma direta ou indireta a esta Companhia, 
EXERCER ATIVIDADES DIRETAS OU INDIRETAS NA 
PRODUÇÃO, ASSESSORIA OU ORIENTAÇÃO para 
interposição de RECURSOS CONTRA NOTIFICAÇÕES 
POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO.
O desrespeito a esta portaria implicará nas penalidades ad-
ministrativas cabíveis além das penais, de acordo com o art. 
321 do Código Penal que dispõe:

“Art. 321 - Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse pri-
vado perante a administração pública, valendo-se da quali-
dade de funcionário:
Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.
Parágrafo único - Se o interesse é ilegítimo:
Pena - detenção, de três meses a um ano, além da multa.”

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Joinville, 10 de maio de 2010.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente 

GABINETE DO PRESIDENTE - GABP

PORTARIA N° 068/2010

O Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento e 
Urbanização de Joinville – CONURB, no uso de suas atri-
buições em conformidade com o disposto no artigo 38, inci-
so IX do Estatuto Social desta Companhia, e fundamentado 
pelo artigo 51 da Lei Federal nº 8.666/93,

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar Pregoeiro e Membros da Equipe de 
Apoio:

RAFAEL BERNARDO SILVEIRA, Coordenador de 
Compras, Pregoeiro da Companhia; JULIANA LIMA DOS 
SANTOS, Agente Administrativo, Matrícula 494, Membro; 
GEANE DENISE PASOLD, Assistente Administrativo, 
Matrícula 498, Membro; PATRINE MACOPPI, Assisten-
te Administrativo, Matrícula 506, Membro; ANDRÉ MI-
RANDA CORREA, Assistente Administrativo, Matrícula 
508, Membro; EDMUND TIMM JUNIOR, Fiscal de Pla-
taforma, Matrícula 393, Suplente, DANIELA CRISTINA 
MARTINS HENSCHEL, Coordenadora de Gestão de Pes-
soas e Patrimônio, Matrícula 79, Suplente.
 
Art. 2º - O mandato do Pregoeiro, dos Membros da Equipe 
de Apoio e Suplentes, terá início em 12/05/2010 e término 
dia 31/12/2010.

Joinville, 12 de maio de 2010.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

GABINETE DO PRESIDENTE - GABP

PORTARIA N° 069/2010

O Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento e 
Urbanização de Joinville – CONURB, no uso de suas atri-
buições em conformidade com o disposto no artigo 38, inci-
so IX do Estatuto Social desta Companhia, e fundamentado 
pelo artigo 51 da Lei Federal nº 8.666/93,

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os membros da Comissão de Licitação:

RAFAEL BERNARDO SILVEIRA, Coordenador de 
Compras, Presidente; PATRINE MACOPPI, Assisten-
te Administrativo, Matrícula 506, Membro; JULIANA 
LIMA DOS SANTOS, Agente Administrativo, Matrícula 
494, Membro; GEANE DENISE PASOLD, Assistente 
Administrativo, Matrícula 498, Membro; ANDRÉ MI-
RANDA CORREA, Assistente Administrativo, Matrícula 
508, Membro; EDMUND TIMM JUNIOR, Fiscal de Pla-
taforma, Matrícula 393, Suplente, DANIELA CRISTINA 
MARTINS HENSCHEL, Coordenadora de Gestão de Pes-
soas e Patrimônio, matrícula 79, Suplente.
 
Art. 2º - O mandato desta Comissão de Licitação e 
dos Suplentes terá início em 12/05/2010 e término dia 
31/12/2010.

Joinville, 12 de maio de 2010.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

RESOLUÇÕES 
CONSELHO MUNICIPAL DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E 
ESGOTO - AMAE
RESOLUÇÃO N° 31/2010 
Reajusta a tabela de preços dos serviços públicos de abas-
tecimento de água e esgotamento sanitário no município de 

Joinville e dá outras providências.

O Conselho Municipal dos Serviços de Água e Esgotos, por 
proposição da AMAE – Agência Municipal de Regulação 
dos Serviços de Água e Esgotos, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei n° 4.924/2003, aprova a presente reso-
lução:

Art. 1° - Ficam reajustados em 4,58% (quatro vírgula cin-
quenta e oito por cento) os valores dos serviços constan-
tes no Anexo I - Tabela de Preços e Prazos de Serviços, da 
Resolução 07/2006, que passa a vigorar com a redação do 
Anexo I desta resolução. 

Art. 2° - Os serviços de Instalação de Ramal Predial de 
Água, Deslocamento de Cavalete, Deslocamento de Ramal 
Predial de Água e Religação de Ramal Predial de Água 
(Corte/Retirada), de ½” (meia polegada), ¾” (três quartos 
de polegada) e 1” (uma polegada), deverão ser executados 
conforme o padrão definido pelo Prestador de Serviços, 
com a utilização da “caixa padrão”, cujo valor fica inserido 
no preço desses serviços.
§ 1º – Nos casos em que a execução desses serviços dispen-
se a aquisição da “caixa padrão”, a critério do Prestador de 
Serviços, o valor da mesma deverá ser descontado do preço 
do respectivo serviço.
§ 2º – O faturamento dos serviços que utilizarem a “caixa 
padrão” poderá ser parcelado em até 10 (dez) parcelas.

Art. 3° - Os preços dos serviços constantes no Anexo I – Ta-
bela de Preços e Prazos de Serviços, passarão a ser atuali-
zados automaticamente, sempre que houver revisão ou rea-
juste tarifários, sendo aplicados os percentuais obtidos nos 
estudos tarifários, para a atualização da tabela dos preços 
dos serviços.  
Art. 4° Esta Resolução, homologada pelo Conselho Muni-
cipal dos Serviços de Água e Esgotos, entra em vigor 30 
(trinta) dias após a sua publicação, revogando as disposi-
ções em contrário. 

Joinville, 04 de maio de 2010.

Marcos Rodolfo Schoene
Presidente do Conselho Municipal dos Serviços de Água e 

Esgotos

Antônio Valdir Riva
Diretor Presidente da AMAE

ANEXO I - TABELA DE PREÇOS E PRAZOS DE SERVIÇOS 
Item Descrição dos Serviços Preço Prazo de Tarifa

(R$) Execução(2) Social
1  Instalação de Ramal Predial de Água - 1/2" e 3/4" 159,77(1)  5 dias  TS 
2  Instalação de Ramal Predial de Água - 1" 424,98(1)  5 dias    
3  Instalação de Ramal Predial de Água - 1 1/2" 1.725,57  5 dias    
4  Instalação de Ramal Predial de Água - 2"  2.368,74  5 dias    
5  Conserto de Cavalete Danificado  34,09  24 horas    
6  Substituição de Cavalete - Pedido do Cliente 45,07  24 horas    
7  Deslocamento de Cavalete - 1/2" e 3/4" 87,50(1)  5 dias  
8  Deslocamento de Cavalete - 1"   96,08(1)  5 dias    
9  Deslocamento de Cavalete - 1 1/2"   56,68  5 dias    
10  Deslocamento de Cavalete - 2"   83,35  5 dias    

11 
 Deslocamento de Ramal Predial de Água- 1/2" e 
3/4" 214,57(1)  5 dias    

12  Deslocamento de Ramal Predial de Água - 1"   338,91(1)  5 dias    
13  Deslocamento de Ramal Predial de Água - 1 1/2"  377,64  5 dias    
14  Deslocamento de Ramal Predial de Água - 2"   566,20  5 dias    
15  Religação de Cavalete - Corte Falta de Pagamento 20,71  24 horas    
16  Religação de Ramal Predial   71,64  24 horas    

17 
 Religação de Ramal Predial de Água - 
Corte/Retirada - 1/2" e 3/4" 244,79(1)  24 horas    

18 
 Religação de Ramal Predial de Água - 
Corte/Retirada - 1"  510,00(1)  24 horas    

19 
 Religação de Ramal Predial de Água - 
Corte/Retirada - 1 1/2" 1.810,28  24 horas    

20 
 Religação de Ramal Predial de Água - 
Corte/Retirada - 2"  2.453,45  24 horas    

21  Supressão de Ramal Predial - Pedido do Cliente 48,42  5 dias    

22 
 Aferição de Hidrômetro - 1/2" e 3/4" - Pedido do 
Cliente 17,26  5 dias    

23  Aferição de Hidrômetro - 1" - Pedido do Cliente 27,19  5 dias    
24  Aferição de Hidrômetro - 1 1/2" - Pedido do Cliente 177,79  5 dias    
25  Aferição de Hidrômetro - 2" - Pedido do Cliente 177,79  5 dias    
26  Substituição de Hidrômetro Danificado - 1/2" e 3/4" 63,48  5 dias    
27  Substituição de Hidrômetro Danificado - 1"  211,25  5 dias    
28  Substituição de Hidrômetro Danificado - 1 1/2"  1.457,85  5 dias    
29  Substituição de Hidrômetro Danificado - 2"  1.903,36  5 dias    
30  Desinversão de Hidrômetro - 1/2" a 1"  20,08  5 dias    
31  Desinversão de Hidrômetro - 1 1/2" a 2" 91,19  5 dias    
32  Reposição de Lacre - 1/2" a 1"  11,50  2 dias    
33  Reposição de Lacre - 1 1/2" a 2"  82,62  2 dias    
34  Custo Linear de Extensão de Ramal - por metro 5,65  -  TS 

35 
 Custo Linear de Extensão de Rede de Água - por 
metro 19,77  -  TS 

36  Fornecimento Especial de Água - Caminhão Pipa 4,24 2 dias   
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Observações:  
(1) Valor da “caixa padrão”: R$ 60,00 (sessenta reais). Ver 
Art. 2º, § 1º, da Resolução 31/2010.
(2) Os prazos são contados em dias úteis.

CONSELHO MUNICIPAL DOS SERVIÇOS DE ÁGUA 
E ESGOTO - AMAE
RESOLUÇÃO N° 32/2010

Estabelece o Programa de Auditoria dos Bens do Ativo Imo-
bilizado e Ativo Intangível referentes ao Contrato de Con-
cessão dos Serviços de Água e Esgotos n° 363/2005 firmado 
entre a Companhia Águas de Joinville e a Prefeitura do Mu-
nicípio de Joinville.

O Conselho Municipal dos Serviços de Água e Esgotos, por 
proposição da AMAE – Agência Municipal de Regulação 
dos Serviços de Água e Esgotos, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei n° 4.924/2003, aprova a presente reso-
lução:

Art. 1º - Fica estabelecido o Programa de Auditoria dos 
Bens do Ativo Imobilizado e Ativo Intangível da Compa-
nhia Águas de Joinville.  
Art. 2º - O Programa de Auditoria Contábil tem por objetivo 
estabelecer os critérios, os parâmetros e a forma como as 
informações referentes aos ativos deverão ser tratadas pela 
Companhia Águas de Joinville e remetidas à AMAE.
Art. 3º - Os bens referentes ao Contrato de Concessão nº 
363/2005 deverão ser reavaliados por empresa habilitada, 
no mínimo uma vez a cada 4 anos até o fim da concessão, a 
começar pelo ano de 2010.
§ 1º  - Cópias dos Laudos de Reavaliação deverão ser en-
caminhadas à AMAE até o dia 20 de novembro do ano da 
reavaliação.
§ 2º  - As reavaliações deverão ser realizadas com base na 
Avaliação Patrimonial elaborada pela CALC ENGENHA-
RIA LTDA, em 2004, composta pelos seguintes volumes:
I - Volume 01: Avaliação dos Terrenos;
II - Volume 02: Avaliação das Edificações e Obras Civis;
III - Volume 03: Avaliação de Máquinas e Equipamentos.
Art. 4º – Os bens adquiridos pela Companhia Águas de 
Joinville após a outorga da concessão serão informados à 
AMAE conforme modelo especificado no Anexo I desta re-
solução.
Parágrafo Único - A atualização do Anexo I deverá ser feita 
anualmente, a qual deverá ser remetida à AMAE até o dia 
20 de novembro do ano de competência.
Art. 5º - Os bens constantes do Anexo I poderão ser aliena-
dos pela Companhia Águas de Joinville, respeitado o que 
dispõe a Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos legais, con-
tratuais e regulamentares vigentes.
 Art. 6º  - A qualquer momento a AMAE poderá realizar a 
verificação in loco dos bens do Ativo Imobilizado e Ativo 
Intangível da Companhia Águas de Joinville.
Art. 7º  - Esta resolução, homologada pelo Conselho Mu-
nicipal dos Serviços de Água e Esgotos, entra em vigor, na 
data de sua publicação. 

Joinville, 04 de maio de 2010.

Marcos Rodolfo Schoene
Presidente do Conselho Municipal dos Serviços de Água e 

Esgotos

Antônio Valdir Riva
Diretor Presidente da AMAE

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Lei Municipal nº 3233 de 05 de dezembro de 1995, alterada 
pela Lei nº 5622, de 25 de setembro de 2006.

Resolução nº 009 de 13 de abril de 2010.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, conforme determinação da 
reunião ordinária no dia 13 de abril de 2010;
Considerando os preceitos da Lei Orgânica de Assistência 
Social – PNAS, da Norma Operacional Básica – NOB/
SUAS, em especial as competências nela prevista sobre o 
Plano de Assistência Social, como instrumento estratégico 
que organiza, regula e norteia a execução da política Muni-
cipal de Assistência Social;
Considerando que o órgão gestor do município de Joinville, 
organizou o sistema de Gestão da Assistência Municipal, 
conforme as legislações e normativas pertinentes, subme-
tendo a apreciação do Conselho Municipal de Assistência 
Social;
Considerando a apresentação do Plano Municipal da Secre-
taria de Assistência Social 2010-2013 para apreciação do 
Conselho Municipal de Assistência Social.
Resolve:
Aprovar o Plano Municipal da Secretaria de Assistência 
Social do município de Joinville, para o período de 2010 
- 2013.
Joinville, 13 de abril de 2010. 

Mônica Cristina Romminger Tonet                                          
Presidenta do CMAS                                            

Lívio Zaro
Vice Presidente do CMAS

Resolução nº 010 de 13 abril de 2010.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais; conforme determinação de 
reunião ordinária do dia 13 abril de 2010.
Resolve:
Aprovar a Prestação de Contas dos recursos referente à 
Transferência Regular e Automática de Recursos (União e 
Município), referente ao saldo reprogramado 2008 para en-
tidades que compõem a rede socioassistencial:

Saldo Reprogramado 2008

Joinville, 13 abril de 2010.

Mônica Cristina Romminger Tonet                                          
Presidenta do CMAS                                            

Lívio Zaro
Vice Presidente do CMAS

Resolução nº 011 de 13 de abril de 2010.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, conforme determinação da 
reunião ordinária do dia 13 de abril de 2010;
Considerando a Política Nacional de Assistência Social-
PNAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 145, de 15 de 
outubro de 2004;
Considerando a Norma Operacional Básica do Sistema Úni-

co de Assistência Social-NOB/SUAS, aprovada pela Reso-
lução CNAS nº 130, de 15 de julho de 2005;
Considerando a Norma Operacional Básica de Recursos 
Humanos do SUAS- NOB/RH/SUAS, aprovada pela Reso-
lução CNAS nº 1, de 25 de janeiro de 2007;
Considerando as Portarias MDS nº 440, de 23 de agosto de 
2005, e nº 442, de 26 de agosto de 2005, que regulamentam 
os Pisos de Proteção Social;
Considerando a Portaria MDS nº 460, de 18 de dezembro de 
2007, que dispõe sobre os Pisos Básicos Fixo e de Transi-
ção, altera a Portaria MDS nº 442/2005, e estabelece crité-
rios e procedimentos relativos ao repasse de recursos finan-
ceiros referentes aos Pisos de Alta Complexidade I e Fixo 
de Média Complexidade, no âmbito do SUAS;
Considerando o disposto na Lei nº 9.394, de 20 de dezem-
bro de 1996, a Lei de diretrizes e Bases da Educação- LDB 
e a aprovação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação-FUNDEB, pela Lei nº 11.494, de 20 de julho de 
2007;
Considerando a Portaria do MDS nº288 de 02 de setembro 
de 2009, que trata do financiamento dos serviços de prote-
ção básica do SUAS com recursos originários do Piso Bá-
sico de Transição – PBT, estabelece o co-financiamento dos 
serviços de proteção básica para idosos e/ou crianças de até 
seis anos e suas famílias por meio do Piso Básico Variável 
– PBV, e da outras providências;
Considerando que a Secretaria de Assistência Social, ór-
gão Gestor da Política Municipal de Assistência Social, em 
cumprimento às suas obrigações legais, elaborou e encami-
nhou a este Conselho, a proposta de transferência regular e 
automática de recursos para 2010 (União e Município);
Resolve:
Aprovar à Transferência Regular e Automática de Recursos 
(União e Município) 2010, para entidades que compõem a 
rede socioassistencial com as respectivas modalidades de 
serviços prestados:

Proteção Social Básica: 

Serviço de Proteção Social Básica – Piso Básico de Transi-
ção 2009 – Parcelas 11ª e 12ª depositadas em 2010.
     Valor anual: R$ 205.930,10

Serviços de Proteção Social Básica – Piso Básico Variável 
I:
     PMJ/SAS/CRAS.
     Valor anual: R$ 226.125,00

Serviços de Proteção Social Básica – Piso Básico Variável 
II:
     - Co-financia serviços de Proteção Social Básica para 
idosos e, ou crianças de 0 a 6 anos e suas famílias em terri-
tório de CRAS:
CRAS Morro do Meio, CRAS Aventureiro, CRAS Jardim 
Paraíso, CRAS Paranaguamirim, Abip, Projeto Carinho, 
Adiprós.
     Valor anual: R$ 117.531,00

Serviços de Proteção Social Básica – Piso Básico Fixo:
     PMJ/SAS.
     Valor anual: R$ 810.000,00

Proteção Social Especial:
Serviços Específicos de Proteção Social de Média Comple-
xidade – Piso Variável de Média Complexidade - PVMC:
- Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI 
– Ações Sócio-educativas e de Convivência – Jornada Ur-
bana.
Valor anual:  R$ 112.500,00

Serviços Específicos de Proteção Social de Média Comple-
xidade – Piso Fixo de Média Complexidade III
PMJ/SAS/LA/PSC.
     Valor anual: 31.020,00

Serviços Específicos de Proteção Social de Média Comple-
xidade – Piso Fixo de Média Complexidade
- Serviço de Atendimento Especializado às Famílias com 
Direitos Violados:
Valor anual:  R$ 150.000,00

(P.U.) - por m3 
37  Estudo de Viabilidade Técnica  123,93  5 dias    
38  Emissão de Parecer - Pedido do Cliente 21,75  5 dias    
39  Aprovação de Projeto  167,33  10 dias    
40  Emissão de 2ª Via de Fatura  1,78  2 dias    
41  Taxa de Entrega de Fatura Via Correio 0,63  -    
42  Instalação de Ramal de Esgoto - DN 100 334,66  5 dias  TS 
43  Instalação de Ramal de esgoto - DN 150 669,31  5 dias    
44  Deslocamento de Caixa de Inspeção - DN 100 334,66  5 dias    
45  Deslocamento de Caixa de Inspeção - DN 150 669,31  5 dias    

46 
 Tratamento de Efluente Limpa Fossa - Diurno - por 
m3 10,46  -    

47 
 Tratamento de Efluente Limpa Fossa - Noturno - 
por m3 20,92  -    

48 
Religação de urgência a pedido do usuário (corte no 
cavalete) 82,83 4 horas  

49 
Religação de urgência a pedido do usuário (corte no 
ramal) 143,27 4 horas 
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Serviços Específicos de Proteção Social de Média Comple-
xidade – Piso de Transição de Média Complexidade:
APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Joinville, AJIDEVI – Associação Joinvilense para Inte-
gração dos Deficientes Visuais, ADESD – Associação dos 
Deficientes Educáveis e Síndrome de Down, APISCAE 
- Associação para Integração Social de Crianças e Adoles-
centes Especiais, AMA - Associação de Amigos do Autis-
ta, IRPH – Instituto de Reabilitação do Potencial Humano, 
PMJ/SAS/PPD.
Valor anual R$ 150.170,10

Serviços Específicos de Proteção Social Especial
- Piso de Alta Complexidade I:
Associação Beneficente Renascer, Associação Ecos da Es-
perança, Associação Água da Vida – Casa Lar Emanuel, 
Associação de Amigos das Crianças do Lar Abdon Batista, 
PMJ/SAS/Abrigo Infanto Juvenil, Programa Famílias Aco-
lhedoras, Casa Viva Rosa, Casa República.
Valor anual:  R$ 135.000,00

- Piso de Alta Complexidade II:
PMJ/SAS/Programa Porto Seguro (População em situação 
de rua)
Valor anual: R$ 150.000,00

Joinville, 13 de abril de 2010. 

Mônica Cristina Romminger Tonet                                          
Presidenta do CMAS                                            

Lívio Zaro
Vice Presidente do CMAS

Resolução nº 012 de 13 de abril de 2010.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais; conforme determinação de 
reunião ordinária do dia 13 abril de 2010.
Resolve:
Aprovar a Prestação de Contas dos recursos referente à 
Transferência Regular e Automática de Recursos (União e 
Município) para entidades que compõem a rede socioassis-
tencial:
Saldo Reprogramado 2008

Joinville, 13 abril de 2010.

Mônica Cristina Romminger Tonet                                          
Presidenta do CMAS                                            

Lívio Zaro
Vice Presidente do CMAS

Resolução nº 013 de 13 de abril de 2010.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, conforme determinação da 
reunião ordinária do dia 13 de abril de 2010;
Considerando a Política Nacional de Assistência Social, a 
Norma Operacional Básica – NOB/SUAS, a Norma Ope-
racional de Recursos Humanos – NOB/RH/SUAS, Instru-
ção Normativa nº 02/2008/SNAS, Resolução/CMAS nº 
066/2006 e Resolução/CMAS nº 101/2006;

Considerando a análise e o parecer da Comissão de Inscri-
ção, Registro e Monitoramento;
Resolve:
Indeferir o certificado de inscrição de Assistência Social 
para o Instituto Dual de Educação.

Joinville, 13 de abril de 2010.

Mônica Cristina Romminger Tonet                                          
Presidenta do CMAS                                            

Lívio Zaro
Vice Presidente do CMAS

Resolução nº 014 de 13 de abril de 2010.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, conforme determinação da 
reunião ordinária do dia 13 de abril de 2010;
Considerando a Política Nacional de Assistência Social, a 
Norma Operacional Básica – NOB/SUAS, a Norma Ope-
racional de Recursos Humanos – NOB/RH/SUAS, Instru-
ção Normativa nº 02/2008/SNAS, Resolução/CMAS nº 
066/2006 e Resolução/CMAS nº 101/2006;
Considerando a análise e o parecer da Comissão de Inscri-
ção, Registro e Monitoramento;
Resolve:
Indeferir o certificado de inscrição de Assistência Social 
para Ong Ambiverde.
            
Joinville, 13 de abril de 2010.

Mônica Cristina Romminger Tonet                                          
Presidenta do CMAS                                            

Lívio Zaro
Vice Presidente do CMAS

Resolução nº 015 de 13 de abril de 2010.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, conforme determinação da 
reunião ordinária do dia 13 de abril de 2010;
Considerando a Política Nacional de Assistência Social, a 
Norma Operacional Básica – NOB/SUAS, a Norma Ope-
racional de Recursos Humanos – NOB/RH/SUAS, Instru-
ção Normativa nº 02/2008/SNAS, Resolução/CMAS nº 
066/2006 e Resolução/CMAS nº 101/2006;
Considerando a análise e o parecer da Comissão de Inscri-
ção, Registro e Monitoramento;
Resolve:
Indeferir o certificado de inscrição de Assistência Social 
para Associação de Moradores do Bairro Guanabara.
             
Joinville, 13 de abril de 2010.

Mônica Cristina Romminger Tonet                                          
Presidenta do CMAS                                            

Lívio Zaro
Vice Presidente do CMAS

Resolução nº 016 de 13 de abril de 2010.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, conforme determinação da 
reunião ordinária do dia 13 de abril de 2010;
Considerando a Política Nacional de Assistência Social, a 
Norma Operacional Básica – NOB/SUAS, a Norma Ope-
racional de Recursos Humanos – NOB/RH/SUAS, Instru-
ção Normativa nº 02/2008/SNAS, Resolução/CMAS nº 
066/2006 e Resolução/CMAS nº 101/2006;
Considerando a análise e o parecer da Comissão de Inscri-
ção, Registro e Monitoramento;
Resolve:
Indeferir o certificado de inscrição de Assistência Social 
para entidade Ação Social de Joinville.
           
 Joinville, 13 de abril de 2010.

Mônica Cristina Romminger Tonet                                          

Presidenta do CMAS                                            

Lívio Zaro
Vice Presidente do CMAS

Resolução nº  017 de 22 de abril de 2010.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, conforme determinação da 
reunião extraordinária do dia 22 de abril de  2010.

Considerando a Política Nacional de Assistência Social, a 
Norma Operacional Básica – NOB/SUAS, a Norma Ope-
racional de Recursos Humanos – NOB/RH/SUAS, Instru-
ção Normativa nº 02/2008/SNAS, Resolução/CMAS nº 
066/2006 e Resolução/CMAS nº 101/2006;
Considerando a análise e o parecer da Comissão de Inscri-
ção, Registro e Monitoramento;

Resolve:
Deferir o certificado de inscrição de Assistência Social para 
o ISPERE – Instituto Pedagógico de Reabilitação e Inclu-
são, pela execução do Serviço de Convivência e Sociabili-
dade na modalidade de Proteção Social Básica.

Joinville, 22 de abril de 2010.

Mônica Cristina Romminger Tonet                                          
Presidenta do CMAS                                            

Lívio Zaro
Vice Presidente do CMAS

Resolução nº 018 de 11 de maio de 2010.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais; conforme determinação de 
reunião ordinária do dia 11 maio de 2010.
Resolve:
Aprovar a Prestação de Contas dos recursos referente à 
Transferência Regular e Automática de Recursos (União e 
Município) para entidades que compõem a rede socioassis-
tencial:
Rede SAC 2009

Joinville, 11 de maio de 2010.

Mônica Cristina Romminger Tonet                                          
Presidenta do CMAS                                            

Lívio Zaro
Vice Presidente do CMAS

Resolução nº 019 de 11 de maio de 2010.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, conforme determi-
nação da reunião ordinária do dia 11 de maio de 2010;
Considerando o Art. 3º, inciso III do Regimento Interno 
do Conselho Municipal de Assistência Social;
Resolve: 
Substituir a Conselheira Municipal de Assistência Social, 
Ivone Westrupp Effing por Jacson Kachan Verchai, como 
representante da entidade Associação Diocesana de Pro-
moção Social - ADIPRÒS.

Joinville, 11 de maio de 2010.
   

Mônica Cristina Romminger Tonet                                          
Presidenta do CMAS                                            

Lívio Zaro
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Vice Presidente do CMAS

Resolução nº. 020 de 11 de maio de 2010.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, conforme determi-
nação de reunião ordinária do dia 11 de maio de 2010;

Considerando a eleição para a escolha dos conselheiros 
municipais do Conselho Municipal do Programa Bolsa 
Família;
Resolve:
Indicar as conselheiras municipais de assistência social 
Sra. Maria José Pereira Scheller e Sra. Bianca da Silva 
para representarem o CMAS.

Joinville, 11 de maio de 2010.

Mônica Cristina Romminger Tonet                                          
Presidenta do CMAS                                            

Lívio Zaro
Vice Presidente do CMAS

Resolução nº 021 de 11 de maio de 2010.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, conforme determi-
nação de reunião ordinária do dia 11 de maio de 2010;
Considerando a solicitação de Declaração de Impacto So-
cial pelo Conselho Comunitário do Itaum, em função de 
convênio a ser celebrado com o Governo do Estado atra-
vés da Secretaria de Estado da Assistência Social, Traba-
lho e Habitação para repasse de recursos financeiros;
Resolve:
Aprovar a emissão de Declaração de Impacto Social a 
referida entidade.

Joinville, 11 de maio de 2010.

Mônica Cristina Romminger Tonet                                          
Presidenta do CMAS                                            

Lívio Zaro
Vice Presidente do CMAS

Resolução nº 022 de 11 de maio de 2010.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, conforme determi-
nação de reunião ordinária do dia 11 de maio de 2010;
Considerando a solicitação de Declaração de Impacto So-
cial pelo Conselho Comunitário do Bairro Costa e Silva, 
em função de convênio a ser celebrado com o Governo 
do Estado através da Secretaria de Estado da Assistência 
Social, Trabalho e Habitação para repasse de recursos fi-
nanceiros;
Resolve:
Aprovar a emissão de Declaração de Impacto Social a 
referida entidade.

Joinville, 11 de maio de 2010.

Mônica Cristina Romminger Tonet                                          
Presidenta do CMAS                                            

Lívio Zaro
Vice Presidente do CMAS

Resolução nº 023 de 11 de maio de 2010.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais; conforme determi-
nação de reunião ordinária do dia 11 maio de 2010.
Considerando o processo de escolha dos novos conse-
lheiros municipais de assistência social para a Gestão 
2010/2012;
Resolve:
Constituir a Comissão Eleitoral que será composta pelos 
seguintes conselheiros: Evelise Maria Junkes Buzzi, Jac-
son Kachan Verchai, Jeane Ponick, Livio Zaro e Mônica 
Cristina Romminger.  

Joinville, 11 maio de 2010.
 

Mônica Cristina Romminger Tonet                                          
Presidenta do CMAS                                            

Lívio Zaro
Vice Presidente do CMAS

RESOLUÇÕES JARI

Resultado dos recursos julgados no dia 14 de abril de 
2010 pela Junta Administrativa de Recursos de In-
frações – JARI do município de Joinville, em cumpri-
mento ao disposto no caput do artigo 288 do Código de 
Trânsito Brasileiro.

FICOU EM DILIGENCIA O(S) SEGUINTE(S) 
PROCESSO(S): 106.356/09-7, 106.750/10-0 e 107.640/10-
4.

Caroline R. de A. Coelho Keunecke
Coordenadora da JARI

Resultado dos recursos julgados no dia 28 de abril de 
2010 pela Junta Administrativa de Recursos de Infra-
ções – JARI do município de Joinville, em cumprimento 
ao disposto no caput do artigo 288 do Código de Trânsito 
Brasileiro.

FICOU EM DILIGENCIA O(S) SEGUINTE(S) 
PROCESSO(S): 104.563/09-5, 106.511/09-2, 106.798/10-3 
e 106.800/10-8.–

Caroline R. de A. Coelho Keunecke
Coordenadora da JARI

Resultado dos recursos julgados no dia 03 de maio de 

2010 pela Junta Administrativa de Recursos de Infra-
ções – JARI do município de Joinville, em cumprimento 
ao disposto no caput do artigo 288 do Código de Trânsito 
Brasileiro.

FICARAM EM DILIGÊNCIA OS SEGUINTES PRO-
CESSOS: 106.153/09-9, 106.958/10-0, 106.960/10-5, 
107.118/10-6, 107.323/10-9, 107.324/10-5, 107.616/10-6 e 
107.622/10-6.

Caroline R. de A. Coelho Keunecke
Coordenadora da JARI

Resultado dos recursos julgados no dia 05 de maio de 
2010 pela Junta Administrativa de Recursos de Infra-
ções – JARI do município de Joinville, em cumprimento 
ao disposto no caput do artigo 288 do Código de Trânsito 
Brasileiro.

FICOU EM DILIGENCIA O(S)  SEGUINTE(S) 
PROCESSO(S): 107.132/10-9.

Caroline R. de A. Coelho Keunecke
Coordenadora da JARI

EDITAIS

SECRETARIA DA FAZENDA

EDITAL Nº 6/2010, de 7 de maio de 2010.

NOTIFICAÇÃO AOS PROFISSIONAIS AUTÔNO-
MOS E PESSOAS JURÍDICAS ESTABELECIDAS NO 
MUNICÍPIO, ACERCA DA RENOVAÇÃO ANUAL 
DO ALVARÁ DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO.

PROTOCOLO PLACAS INFRAÇÃO NOME RESULTADO 
105.015/09-1 MAT 3093 8564014896 JOSE GILBERTO HAMMES INDEFERIDO 
105.490/09-1 CSJ 9898 8564040882 NELSON RUDOLFO SCHRAMM INDEFERIDO 
106.268/09-0 MFI 3441 8564039554 CLARISSA FLEISCHHAUER CORRÊA INDEFERIDO 
106.356/09-7 MCN 2714 LE00155767 P.P DUARTE REPRESENTAÇÕES LTDA DILIGÊNCIA 
106.750/10-0 MIK 9009 8564014929 JORGE JOSÉ FIGUEIREDO DILIGÊNCIA 
106.792/10-5 MFS 4086 8564035277 DANIELLE LOUREIRO DE MELO LARSEN INDEFERIDO 
106.799/10-0 MFI 3441 8564037202 CLARISSA FLEISCHHAUER CORRÊA INDEFERIDO 
106.903/10-1 MCG 4539 55881790B JUAREZ VIEIRA INDEFERIDO 
106.914/10-3 DIP 9799 55285515C FRANCISCO DE ASSIS VARGAS INDEFERIDO 
107.094/10-0 MAI 7655 54699308C ANELOR CARLINI INDEFERIDO 
107.110/10-5 MEB 5664 55294215C SILFREDO HENRIQUE ORZENN INDEFERIDO 
107.117/10-0 MFS 1379 55130178B ROSEMAR LISBOA INDEFERIDO 
107.126/10-9 MEB 4657 54623061B GENILDO HESS DEFERIDO 
107.151/10-3 EBW 5234 54700183C ZHAO KAIYI INDEFERIDO 
107.167/10-7 KCV 0325 54699310C SIRLENE MARA MOREIRA DA SILVA INDEFERIDO 
107.275/10-4 AHK 2022 8564034970 ANTONIO ALVES DOS ANJOS NETO INDEFERIDO 
107.315/10-6 LXE 6469 54702663C SAULO SCHWARZ VEDANA INDEFERIDO 
107.345/10-2 MDE 0645 55132819B SERGIO LUIS BITENCOURTT INDEFERIDO 
107.385/10-4 APJ 8532 8564059463 JOSÉ ELIAS CATTINI INDEFERIDO 
107.386/10-0 APJ 8532 8564057876 JOSÉ ELIAS CATTINI INDEFERIDO 
107.389/10-0 AFH 8286 55291436C VANDERLEI JOSÉ BRUSQUE INDEFERIDO 
107.399/10-5 APA 9435 54697097C EDSON KRONBAUER INDEFERIDO 
107.481/10-3 IPK 9889 55725160B ADILSON LATZKE INDEFERIDO 
107.516/10-1 AMY 4623 8564058065 DIEGO HENRIQUE PICHININ INDEFERIDO 
107.549/10-7 HHR 5076 8564021967 MAURICIO VIEIRA DIAS INDEFERIDO 
107.555/10-7 MGD 9823 8564057841 KENZO MINAMI INDEFERIDO 
107.561/10-7 MEN 0608 54986510B ROGERIO FRANCISCO INDEFERIDO 
107.564/10-6 MCP 9533 8564062244 MARI DE MENEZES LOPES INDEFERIDO 
107.627/10-8 APQ 6343 8564063034 CAMILA LANGE ALBINO INDEFERIDO 
107.640/10-4 LXD 6138 54698369C VIVIANE CZARNOBAY DILIGÊNCIA 
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Com base nos artigos 111, § 1º, e 112 da Lei nº 84/2000 e 
respectivas alterações, o Município de Joinville, através do 
presente Edital, NOTIFICA os profissionais autônomos e as 
pessoas jurídicas estabelecidas nesta cidade e inscritas no 
Cadastro Mobiliário de Contribuintes para que, observada 
a regularidade cadastral, procedam as devidas renovação do 
Alvará de Licença e Localização referente ao exercício de 
2010.
Para tanto, os contribuintes poderão retirá-los pela Internet 
através da página eletrônica www.joinville.sc.gov.br, ou na 
sede da Prefeitura Municipal de Joinville, na Av. Hermann 
August Lepper, nº 10 - Centro, ou nas Secretarias Regio-
nais, no período de 24/5/2010 a 30/6/2010.
A PMJ disponibiliza agendamento para atendimento com 
hora marcada no paço municipal ou nas Secretarias Regio-
nais através do telefone 3431-3333.
A extinção da cobrança anual da Taxa de Licença de Locali-
zação e Permanência no Local – TLL Anual, pela Lei Com-
plementar nº 310, de 15 de dezembro de 2009, não extin-
guiu a obrigação de renovação anual do Alvará de Licença 
e Localização, podendo a inobservância após o prazo fixado 
implicar em sanções administrativas previstas na legislação 
municipal.

Márcio da Silva Florêncio
Secretário

CONTRATOS

Prefeitura Municipal de Joinville
Extrato de Termo de Acordo
Partícipes: Prefeitura Municipal de Joinville 
CNPJ:83.169.623/0001-10 e Banco do Brasil S.A CNPJ 
00.000.000/0001-91. 
Objeto: Concessão, pelo Banco, de crédito Imobiliário - Fi-
nanciamento à Aquisição Pessoa Física, aos servidores da 
Prefeitura em condições diferenciadas.
Vigência: 60 meses a partir da data de assinatura
Local e data de assinatura: Joinville, 30 de março de 2010
Signatários: Carlito Merss, pela Prefeitura de Joinville e Jai-
me Rosa, pelo Banco do Brasil.

TERMO DE ACORDO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
BANCO DO BRASIL S.A. E A PREFEITURA MUNICI-
PAL DE JOINVILLE PARA CONCESSÃO DE CRÉDITO 
IMOBILIÁRIO PARA  FINANCIAMENTO DE IMÓVEIS 
AOS SERVIDORES DESTA INSTITUIÇÃO NO ÂMBI-
TO DO CRÉDITO IMOBILIÁRIO PESSOA FÍSICA. 

I - PARTES

O BANCO DO BRASIL S.A., inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) 
sob o n° 00.000.000/0001-91, doravante denominado BAN-
CO, e PREFEITURA  MUNICIPAL DE JOINVILLE, com 
sede na cidade de Joinville (SC), inscrita no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/
MF), sob o n° 83.169.623/0001-10, doravante denominada 
PREFEITURA, por seus representantes legais infraassina-
dos, celebram o presente ACORDO sob as cláusulas e con-
dições adiante estipuladas: 

II - OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Acordo tem por ob-
jeto estabelecer os procedimentos a serem observados na 
operacionalização da concessão, pelo BANCO, de Crédito 
Imobiliário – Financiamento à Aquisição Pessoa Física, aos 
servidores da PREFEITURA em condições diferenciadas. 

Parágrafo Primeiro: O Acordo ora firmado propiciará, aos 
servidores da PREFEITURA as seguintes diferenciações:

a) Acordo: (Condições):

i. a taxa de juros será a menor praticada para o produto BB 
Crédito Imobiliário - Aquisição PF, para as operações en-
quadradas no âmbito do SFH (Sistema Financeiro da Ha-
bitação). 

ii. a taxa de juros será a menor praticada para o produto 

BB Crédito Imobiliário - Aquisição PF, para as operações 
enquadradas no âmbito do SFI (Sistema de Financiamento 
Imobiliário) e CH (Carteira Hipotecária). 

Parágrafo Segundo – As demais tarifas, são divulgadas no 
site do Banco do Brasil (www.bb.com.br) e estão sujeitas a 
alteração. 

Parágrafo Terceiro - Cada processo de financiamento será 
tratado de forma individual, ou seja, cada servidor que uti-
lizar a linha de crédito será responsável diretamente pelo 
Acordo de financiamento e responderá por todas as questões 
inerentes ao mesmo. 

Parágrafo Quarto - Os processos serão encaminhados direta-
mente à Agência de relacionamento de cada servidor, a qual 
será responsável pela condução operacional caso a caso. 

Parágrafo Quinto - As condições das operações de crédito 
serão objeto de livre negociação entre o servidor e o BAN-
CO. 

Parágrafo Sexto – Respeitadas as disponibilidades e as con-
dições orçamentárias do BANCO, a concessão de novos 
financiamentos amparados nas condições e prerrogativas 
previstas conforme CLAUSULA PRIMEIRA, Parágrafo 
Primeiro do presente Termo, poderão ser objeto de altera-
ção e/ou suspensão, pelo BANCO, a qualquer tempo e sem 
prévio aviso. 

III – DOS BENEFICIÁRIOS

CLAUSULA SEGUNDA – Serão beneficiários do presente 
Acordo os Servidores Públicos Municipais da PREFEITU-
RA, doravante denominados somente servidores da PRE-
FEITURA. 

IV – DA CONCESSÃO DO CRÉDITO

CLÁUSULA TERCEIRA - O BANCO, desde que respei-
tadas as suas programações orçamentárias, normas opera-
cionais e análise de crédito, poderá conceder financiamento 
diretamente aos servidores da PREFEITURA, com valores 
e demais condições livremente negociados entre os servido-
res e o BANCO, com pagamento mediante débito em conta-
corrente. 

Parágrafo Primeiro - Os financiamentos serão concedidos 
por intermédio das Agências e nos canais de atendimento 
disponibilizados pelo BANCO. 

Parágrafo Segundo - Para a realização das operações de cré-
dito mencionadas no objeto deste Instrumento, os servidores 
deverão dispor de capacidade de pagamento suficiente para 
suprir as prestações decorrentes das operações amparadas 
neste Acordo. 

Parágrafo Terceiro – Firmado o presente Acordo, faculta-se 
ao BANCO oferecer outros produtos e serviços aos servido-
res da PREFEITURA. 

Parágrafo Quarto: A obtenção do financiamento junto ao 
BANCO pelos servidores no caput da CLÁUSULA PRI-
MEIRA, nas condições especiais que o presente Termo de 
Acordo veicula, estará condicionada ao atendimento das 
exigências legais, de política de crédito do BANCO, nota-
damente quanto ao cadastro, valores do negócio, comprova-
ção, comprometimento e componentes de renda, bem como 
à legislação e normas do Conselho Monetário Nacional e do 
Banco Central do Brasil. 

V - RESPONSABILIDADES DAS PARTES

CLÁUSULA QUARTA – A PREFEITURA se responsabi-
liza por: 

a) colaborar com a divulgação do produto de financiamen-
to imobiliário do BANCO, informando aos interessados da 
existência do Acordo e orientando-os como acessar os ende-
reços eletrônicos do Banco do Brasil para obtenção de infor-
mações sobre o encaminhamento de propostas, documentos 

e condições para obtenção do financiamento imobiliário; 

b) disponibilizar a base de servidores em meio magnético, 
para que o Banco possa realizar ações de divulgação do pre-
sente Acordo diretamente aos servidores. 

c) esclarecer aos seus servidores que as condições da ope-
ração de crédito (Valor, prazo, etc), serão objeto de livre 
negociação entre os servidores e o BANCO; 

d) submeter à prévia aprovação do BANCO, as informações 
e o respectivo material (folder, encarte, textos etc.) a serem 
veiculados na divulgação do presente Acordo; 

e) adotar, no que lhe competir, as providências necessárias 
para viabilizar a formalização das operações entre o BAN-
CO e seus servidores; 

f) preservar o sigilo e a confidencialidade das condições e 
das informações trocadas no âmbito do presente Acordo. 

CLÁUSULA QUINTA - O BANCO se responsabiliza, por:

a) prestar ao servidor, as informações necessárias para a li-
quidação antecipada do financiamento; 

b) disponibilizar, para “download”, na página eletrônica do 
Banco do Brasil (www.bb.com.br), os formulários que de-
verão ser preenchidos pelo interessado, bem como a lista de 
documentos, que deverão ser apresentados pelo interessa-
do, quando da solicitação de financiamento imobiliário no 
BANCO; 

d) prestar aos servidores da PREFEITURA informações re-
lativas às respectivas operações por eles contratadas; 

e) preservar o sigilo e a confidencialidade das suas con-
dições e das informações trocadas no âmbito do presente 
Acordo; 

f) manter acompanhamento das operações contratadas no 
âmbito deste Acordo. 

VI – DA GRATUIDADE

CLAUSULA SEXTA – Este Acordo não envolve qualquer 
transferência de recursos financeiros entre as partes. 

VII - DA DENÚNCIA

CLÁUSULA SÉTIMA - É facultado às partes denunciar o 
presente Acordo a qualquer tempo, mediante aviso por es-
crito com antecedência mínima de 120(cento e vinte) dias, 
ficando suspensas novas contratações de operações a partir 
da denúncia. 

Parágrafo Único – Ocorrendo rescisão do presente Acordo, 
fica automaticamente suspensa a concessão de novos finan-
ciamentos aos servidores da PREFEITURA com as condi-
ções listadas no Parágrafo Primeiro da Cláusula Primeira 
deste Termo de Acordo, podendo o BANCO independente 
de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, conside-
rar rescindido este Acordo. Não obstante, permanecerão em 
vigor todas as obrigações dos beneficiários do Acordo para 
com o BANCO, até a total liquidação dos empréstimos con-
cedidos na vigência do presente instrumento. 

VIII – DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA OITAVA – O presente Instrumento é celebra-
do por prazo de 60 meses a partir da data da assinatura, sen-
do que quaisquer das partes poderão rescindi-lo mediante 
prévio aviso, por escrito, na forma da Cláusula Sétima. 

IX - DEMAIS CONDIÇÕES

CLÁUSULA NONA - Todos os avisos, comunicações ou 
notificações inerentes a este Acordo e trocados entre as par-
tes (BANCO e PREFEITURA deverão ser efetuados por 
escrito. 



1 1  -  J o r n a l  d o  M u n i c í p i o  -  A N O  1 6   N º  8 2 5  -  S E X T A - F E I R A ,  2 1  D E  M A I O  D E  2 0 1 0

CLÁUSULA DÉCIMA - Qualquer tolerância de uma das 
partes em relação à outra só importará modificação deste 
Acordo se expressamente formalizada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Não caberá ao BAN-
CO qualquer custo quanto à produção e divulgação do ma-
terial a ser exibido pela PREFEITURA, sobre o presente 
Acordo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

A PREFEITURA fará publicar no Diário Oficial da União o 
extrato deste Acordo nos termos do parágrafo único do art. 
61 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro es-
pecial de Joinville-SC, para dirimir eventuais dúvidas de-
correntes da interpretação ou cumprimento deste Acordo, 
as quais não puderem ser solucionadas administrativamente 
pelas partes.

E, estando assim justo e acordados, declaram-se cientes e 
esclarecidos quanto às cláusulas deste Acordo, firmando 
o presente em 03 (três) vias de igual teor, na presença das 
testemunhas abaixo, para que produza os devidos e legais 
efeitos.

Joinville, ____ de Março de 2010.

BANCO DO BRASIL S.A.
Jaime Rosa

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE
Carlito Merss

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATOS

Modalidade de Origem: Pregão Presencial n.º 010/2010
Contrato Administrativo n.º 045/2010
Contratado: AGM Sistemas de Ar Condicionado Ltda EPP.
CNPJ/MF: 07.365.500/0001-76.
Objeto: Aquisição e Instalação de 03 (Três) Compressores.
Valor: R$ 50.800,00 (cinqüenta mil e oitocentos reais). 
Termo Inicial: 14 de maio de 2010. 
Termo Final:   28 de junho de 2010.

Fabiana Sehnem
Coordenadora do Serviço de Licitação

Tomio Tomita
Diretor Presidente

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATOS

Modalidade de Origem: Pregão Presencial n.º 007/2010
Contrato Administrativo n.º 046/2010
Contratado: Cointer Material Médico Hospitalar Ltda.
CNPJ/MF: 03.800.317/0001-09.
Objeto: Aquisição de TIRAS REATIVAS PARA TESTE 
DE GLICEMIA, com cessão de glicosimetros eletroquími-
co em regime de comodato, e aquisição de LANCETAS.
Valor: R$ 109.440,00 (cento e nove mil quatrocentos e qua-
renta reais). 
Termo Inicial: 17 de maio de 2010. 
Termo Final:   31 de dezembro de 2010.

Fabiana Sehnem
Coordenadora do Serviço de Licitação

Tomio Tomita
Diretor Presidente

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E URBANI-
ZAÇÃO DE JOINVILLE
EXTRATOS DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICA-

ÇÃO

013 – FIRST SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
ME.
DATA: 20 de maio de 2010.
OBJETO: Aquisição de cartuchos e toner para parque de 
informática.
PRAZO: 20/05/2010 á 31/12/2010.
VALOR: R$ 14.286,00

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E UR-
BANIZAÇÃO DE JOINVILLE

FREITAG LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
ME - 2° Termo Aditivo ao contrato n°. 060/2009-F – 25% 
do valor do contrato.
DATA: 19 de maio de 2010.
OBJETO: Locação de retroescavadeira com operador para 
o setor de calçadas da CONURB.
VALOR: R$ 6.125,00

053 – FIRST SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
ME
DATA: 20 de maio de 2010.
OBJETO: Aquisição de cartuchos e toners para parque de 
informática.
PRAZO: 20/05/2010 com término em 31/12/2010.
VALOR: R$ 20.035,00

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E URBANI-
ZAÇÃO DE JOINVILLE
EXTRATOS DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICA-
ÇÃO

012 – TELEJED TELECOMUNICAÇÕES LTDA - 
EPP.
DATA: 19 de maio de 2010.
OBJETO: Contratação de empresa para locação de Central 
Telefônica.
PRAZO: 19/05/2010 á 31/12/2010.
VALOR: R$ 14.934,00

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E UR-
BANIZAÇÃO DE JOINVILLE

052 – EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA JUNKES 
LTDA
DATA: 17 de maio de 2010.
OBJETO: Fornecimento e Instalação de gradil.
PRAZO: 17/05/2010 com término em 31/12/2010.
VALOR: R$ 49.500,00

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E UR-
BANIZAÇÃO DE JOINVILLE

FREITAG LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
ME - 2° Termo Aditivo ao contrato n°. 060/2009-F – 25% 
do valor do contrato.
DATA: 19 de maio de 2010.
OBJETO: Locação de retroescavadeira com operador para 
o setor de calçadas da CONURB.
VALOR: R$ 6.125,00

053 – FIRST SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
ME
DATA: 20 de maio de 2010.
OBJETO: Aquisição de cartuchos e toners para parque de 
informática.
PRAZO: 20/05/2010 com término em 31/12/2010.

VALOR: R$ 20.035,00

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE
EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 
083/2009
DATA: 18/02/2010.
BASE LEGAL: Convite nº 043/2009
CONTRATADA: STRECK GERENCIAMENTO DE IMA-
GEM E INFORMAÇÃO LTDA 
OBJETO: Prorrogação dos prazos de execução e vigência 
contratual em mais 04 (quatro) meses, contados a partir de 
20/02/2010.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 
033/2009
DATA: 12/04/2010.
BASE LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 032/2009
CONTRATADA: NEOMIND SOLUTIONS INFORMÁTI-
CA LTDA
OBJETO: Prorrogação dos prazos de execução e vigência 
contratual em mais 60 (sessenta) dias, contados a partir de 
13/04/2010.

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 
064/2009
DATA: 30/04/2010.
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 037/2009
CONTRATADA: SELBETTI GESTÃO DE DOCUMEN-
TOS LTDA
OBJETO: Prorrogação dos prazos de execução e vigência 
contratual em mais 3 (três) meses, contados a partir do ven-
cimento do contrato, 12/05/2010 e acréscimo quantitativo 
do objeto na ordem de 25,00% do valor.

Joinville, 21 de maio de 2010.
ATANÁSIO PEREIRA FILHO

Diretor Presidente

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 061/2010

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE faz saber do 
processo de inexigibilidade de licitação para contratação 
do objeto abaixo especificado, conforme preceitua a Lei nº 
8.666, de 21 de junho 1993 em seu artigo 25 caput.
OBJETO:  Cessão de licença de uso de softwares de 
dados usados no controle das unidades de operação e manu-
tenção. Softwares DELAB e ARGOS.
CONTRATADO:  Sanegraph Consultoria em Sis-
temas de Informática e Saneamento S/S Ltda.
VALOR:  R$ 16.560,00 (dezesseis mil, 
quinhentos e sessenta reais)
JUSTIFICATIVA: Baseado no art. 25 caput da Lei 
nº 8.666/93, c/c art. 289 da Lei nº 6.404/76.
DATA:    19/05/2010.

ATANASIO PEREIRA FILHO
Diretor Presidente

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE
TOMADA DE PREÇOS Nº 052/2010 DESERTA

Aos dezessete dias do mês de maio de dois mil e dez, às 
09:00 horas, a Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 
nº 114/2009, reuniu-se na Sede Administrativa da Compa-
nhia, situada na Rua XV de Novembro, 3950, bairro Glória, 
Joinville/SC, para sessão pública de recebimento e abertu-
ra dos envelopes apresentados para a Licitação Pública na 
modalidade Tomada de Preços nº 052/2010, que tem como 
objeto a contratação de serviços de implantação de travessia 
para a rede de abastecimento de água tratada para o campus 
da UFSC em Joinville pelo MND. Não atenderam interessa-
dos, motivo porquê declara-se a licitação DESERTA. Nada 
mais havendo a tratar foi encerrada a reunião e lavrada esta 
ata que vai assinada pelos presentes
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ATANÁSIO PEREIRA FILHO
DIRETOR PRESIDENTE

IPREVILLE - AVISO

PREGÃO Nº 005/2010

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
JOINVILLE – IPREVILLE, através de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, devidamente constituídos pela Portaria nº 
009/2010, torna público que fará realizar em sua sede, situa-
da à Praça Nereu Ramos, n.º 372, Centro, Joinville/SC, uma 
Licitação que levará a efeito na modalidade PREGÃO, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade com 
a Lei n° 10.520, de 17/7/2002, Lei n° 8.666, de 21/6/93 e 
suas alterações, que regulamentam o Artigo 37, inciso XXI, 
da Constituição Federal de 1998, destinado à CONTRA-
TAÇÃO DE OPERADORA DE TELEFONIA MÓVEL 
LOCAL, DE SISTEMA GSM, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO MÓVEL PESSOAL – SMP, COM O FOR-
NECIMENTO DE, NO MÍNIMO, 2000 (DOIS MIL) 
MINUTOS MENSAIS LOCAIS, COMPARTILHADOS 
ENTRE GRUPO DE 15 (QUINZE) APARELHOS CE-
LULARES, TIPO PÓS-PAGO, DISPONIBILIZADOS 
EM REGIME DE COMODATO, EM CONFORMIDA-
DE COM O ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E 
COM O ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO.

O envelopes nº 1 – PROPOSTA e o envelope nº 2 – HABI-
LITAÇÃO, deverão ser entregues fechados e/ou lacrados, 
até as 8:30 horas do dia 17 de junho de 2010, no setor 
Administrativo na sede do IPREVILLE, sendo que a ses-
são de abertura e credenciamento ocorrerá às 9:00 horas no 
mesmo dia e local.

O EDITAL contendo as especificações completas poderá 
ser retirado na sede do IPREVILLE, em horário de expe-
diente ou obtido através do site www.ipreville.sc.gov.br. 

Outras informações e esclarecimentos relativos à licitação 
e condições poderão ser obtidas na sede do IPREVILLE, 
localizada na Praça Jardim Nereu Ramos, n. 372, centro, 
CEP 89201-170, município de Joinville-SC, ou pelo telefo-
ne (47) 34231900.

O horário para atendimento é de segunda a sexta-feira das 
08:00 às 14:00 horas.

Joinville, 20 de maio de 2010.

MARIA MALVINA LOCKS
Diretora-Presidente do IPREVILLE

MUNICÍPIO DE JOINVILLE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE DE SUPRIMENTOS
EXTRATOS DE CONTRATOS

224/2010 EXPRESSÃO COMÉRCIO DE MATERIAIS 
DE INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA
DATA: 28/04/2010
OBJETO: Fornecimento de Materiais Elétricos.
PRAZO: 60 dias
VALOR: R$ 12.130,00 (doze mil, cento e trinta reais)

230/2010 MECÂNICA MULTIDIESEL LTDA ME
DATA: 30/04/2010
OBJETO: Contratação de empresa especializada em servi-
ços de manutenção mecânica do Caminhão Hidrojato Ford 
Cargo 1622, com fornecimento de peças, para atendimento 
a oficina do Município.
PRAZO: 60 dias
VALOR: R$ 50.305,00 (cinquenta mil, trezentos e cinco 
reais)

Márcio Murilo de Cysne
Secretário de Administração

Rúbia Ferreira da Silva

Gerente da Unidade de Suprimentos

MUNICÍPIO DE JOINVILLE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE DE SUPRIMENTOS
EXTRATOS DE CONTRATOS

331/2009 MICROVIX S.A.
DATA: 04/01/2010
OBJETO: Contratação de empresa de informática - Suporte 
ao Sistema de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica.
PRAZO: 30 dias
VALOR: R$ 89.000,00 (oitenta e nove mil reais)

332/2009 GESTÃO SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFOR-
MÁTICA LTDA
DATA: 04/01/2010
OBJETO: Contratação empresa informática para suporte a 
utilização dos sistemas do conjunto Vetor RH.
PRAZO: 30 dias
VALOR: R$ 116.867,46 (cento e dezesseis mil, oitocentos e 
sessenta e sete reais e quarenta e seis centavos)

333/2009 PUBLICA INFORMÁTICA LTDA
DATA: 04/01/2010
OBJETO: Contratação empresa informática para desenvol-
vimento de rotinas e apoio técnico para os sistemas da área 
contábil, tributária e administração.
PRAZO: 30 dias
VALOR: R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais)

177/2010 COMERCIAL QUADRANTE LTDA - ME
DATA: 20/04/2010
OBJETO: Fornecimento materiais de limpeza e higiene e 
diversos para atender a Secretaria de Administração.
PRAZO: até 31/12/2010
VALOR: R$ 55.087,47 (cinquenta e cinco mil, oitenta e sete 
reais e quarenta e sete centavos)

211/2010 ASSOCIAÇÃO CAMPUS UNIPAZ PARANÁ
DATA: 16/04/2010
OBJETO: Seminário “Inteligência Interpessoal como ga-
rantia de sobrevivência”.
PRAZO: 30 dias
VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais)

233/2010 ADÃO GONÇALVES
DATA: 03/05/2010
OBJETO: Contratação de perito trabalhista para analise de 
processos que envolvem a PMJ e a empresa EBV.
PRAZO: 120 dias
VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

235/2010 INFRASUL INFRAESTRUTURA LTDA
DATA: 05/05/2010
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras 
de drenagem com tubulações de concreto nas ruas Nazare-
no, Pouso Alegre (trecho) e Bernardo Ziemer e repavimen-
tação asfáltica das ruas Nazareno e Bernardo Ziemer.
PRAZO: 120 dias
VALOR: R$ 883.831,68 (oitocentos e oitenta e três mil, oi-
tocentos e trinta e um reais e sessenta e oito centavos)

239/2010 TERPY PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 
- ME
DATA: 03/05/2010
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de ser-
viço de caminhões e diversos equipamentos pesados para 
atender as necessidades das Secretarias Regionais e Secre-
taria de Infraestrutura Urbana.
PRAZO: 12 meses
VALOR: R$ 97.200,00  (noventa e sete mil e duzentos re-
ais)

240/2010 SUELI BRANDÃO – PROMOÇÕES E EVEN-
TOS
DATA: 12/05/2010
OBJETO: Contratação de empresa de eventos para apoio 
na organização e prestação de serviços para as Plenárias do 
Orçamento Participativo em 2010.
PRAZO: 60 dias

VALOR: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)

241/2010 TERRAPLANAGEM MEDEIROS LTDA
DATA: 10/05/2010
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de ser-
viço de caminhões e diversos equipamentos pesados para 
atender as necessidades das Secretarias Regionais e Secre-
taria de Infra Estrutura Urbana.
PRAZO: 12 meses
VALOR: R$ 143.424,00  (cento e quarenta e três mil, qua-
trocentos e vinte e quatro reais)

242/2010 ANTONIO ANDRIOLI ME
DATA: 10/05/2010
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de ser-
viço de caminhões e diversos equipamentos pesados para 
atender as necessidades das Secretarias Regionais e Secre-
taria de Infraestrutura Urbana.
PRAZO: 12 meses
VALOR: R$ 97.804,80  (noventa e sete mil, oitocentos e 
quatro reais e oitenta centavos)

244/2010 GBR PRODUÇÃO DE ÁUDIO E VÍDEO LTDA 
ME
DATA: 11/05/2010
OBJETO: Para 100 Inscrições no Congresso Sul Brasi-
leiro de Comunicação no Serviço Público - CONGRE-
COM/2010.
PRAZO: 30 dias
VALOR: R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais)

246/2010 ÓPERA EVENTOS CORPORATIVOS LTDA
DATA: 13/05/2010
OBJETO: Aquisição de 40 passaportes para a EXPOGES-
TÃO 2010.
PRAZO: 30 dias
VALOR: R$ 39.200,00 (trinta e nove mil e duzentos reais)

247/2010 TWI ELEVADORES COMERCIO E ASSIS-
TENCIA TECNICA LTDA - ME
DATA: 13/05/2010
OBJETO: Aquisição de peças para manutenção do elevador 
social da sede da PMJ.
PRAZO: 20 dias
VALOR: R$ 9.942,00 (nove mil, novecentos e quarenta e 
dois reais)

237/2010 EJS ENGENHARIA LTDA
DATA: 10/05/2010
OBJETO: Contratação de serviços de engenharia para exe-
cução de obras de estabilização de taludes em diversos lo-
cais no município de Joinville.
PRAZO: 09 meses
VALOR: R$ 141.342,55 (cento e quarenta e um mil, trezen-
tos e quarenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos)

Márcio Murilo de Cysne
Secretário de Administração

Rúbia Ferreira da Silva
Gerente da Unidade de Suprimentos

MUNICÍPIO DE JOINVILLE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE DE SUPRIMENTOS
EXTRATOS DE ADITIVOS
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Márcio Murilo de Cysne
Secretário de Administração 

Rúbia Ferreira da Silva
Gerente da Unidade de Suprimentos

SECRETARIA DE HABITAÇÃO
RESCISÃO DE CONTRATO DE CONCESSÃO REMU-
NERADA DE USO

Contrato número: 497
Concedente: Município de Joinville
Cessionário: Altair Carlos Lopes
Objeto: Lote 12 Quadra 13, Conjunto Habitacional Pró-Moradia 
I - JEC.

Fica Rescindido o contrato mencionado em face do descumpri-
mento da cláusula terceira do contrato rescindido.

Joinville, 20 de maio de 2010.

Alsione Gomes de Oliveira Filho                                   
Secretário de Habitação  

                              
Ubiraci José da Silva

Gerente da Unidade de Fomento

MUNICÍPIO DE JOINVILLE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL 25 DE JULHO

Termo de Rescisão            Data: 06/05/10
T.P.R.U  nº 18/2006 Data: 31/07/06
Permissionária: Cristiane Sueli Goedert 
Justificativa: através do presente termo, de comum acordo entre 
as partes, a Fundação resolve rescindir o Termo de Permissão Re-
munerada de Uso de acordo com a solicitação da permissionária, 
a qual está encerrando suas atividades, conforme ofício datado em 
01/03/2010.

Rivelino Simas
Diretor Presidente

JURAT

SESSÃO DO DIA : 04/05/2010
PRESIDÊNCIA     : ADRIANO GESSER
PROCESSO Nº    : 473/2010/JURAT
IMPUGNANTE     : MARLETE GESSER - ME
ASSUNTO            : ALVARÁ PROVISÓRIO
RELATOR            : CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHAPPO
ACÓRDÃO                : 36/2010

EMENTA: ALVARÁ PROVISÓRIO. PEDIDO DE PROR-
ROGAÇÃO. PRAZO DO PARÁGRAFO 10 DO ARTIGO 
94 DA LEI 1.715/79 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 278/2008. PRINCÍPIO DA RAZO-

ABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. CONCESSÃO 
DA RENOVAÇÃO.
- Se o objetivo maior da lei é possibilitar a regularização das exi-
gências impostas pelos órgãos competentes, não se mostra ra-
zoável nem proporcional, em casos excepcionais, a exclusão do 
contribuinte do cadastro mobiliário municipal em razão da não 
renovação do alvará provisório.
Impugnação procedente.

 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de im-
pugnação interposta por MARLETE GESSER - ME.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara da Junta de Re-
cursos Administrativos Tributários, por unanimidade de votos, dar 
provimento a impugnação do Contribuinte, nos termos do voto 
do relator.

ADRIANO GESSER
Presidente das Câmaras de Julgamento

CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHAPPO
Relator

SESSÃO DO DIA: 11/05/2009
PRESIDÊNCIA: ADRIANO GESSER
PROCESSO Nº: 408/2009/JURAT
IMPUGNANTE: PREMIER COMÉRCIO DE COLCHÕES 
LTDA.
ASSUNTO: TLL 2009  
RELATORA: MARA REGINA MACHADO MOURA
ACÓRDÃO      : 37/2010/JURAT

EMENTA: TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO. 
PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE. NÃO ACO-
LHIMENTO. EFETIVO EXERCÍCIO DO PODER DE 
POLÍCIA. PRESCINDIBILIDADE. LEGALIDADE DO 
LANÇAMENTO. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO.      

1º. A Administração Pública é dotada de poder de polícia do cum-
primento de posturas municipais, tendo em vista o interesse da 
coletividade, podendo cobrar taxa em razão do exercício desta 
atividade.
2º Para a validade da exigência da taxa de custeio, desnecessária é 
a comprovação pela Municipalidade do efetivo exercício do poder 
de polícia no estabelecimento do Contribuinte, diante da notorie-
dade do exercício do poder de polícia pelo aparato administrativo 
da municipalidade.
3º O poder de polícia pode ser realizado em qualquer momento, 
dentro do exercício fiscal. 
4º A fiscalização pode ocorrer tanto de forma pessoal, como vir-
tual.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de impugnação in-
terposta por PREMIER COMÉRCIO DE COLCHÕES LTDA. 

ACORDAM os membros da 2ª Câmara de Julgamento da JU-
RAT, por maioria de votos, com voto de desempate do Presidente 
das Câmaras de Julgamento conhecer da impugnação, negando-
lhe total provimento, nos termos do relatório e voto que passam a 
integrar o presente julgado.

Voto divergente do membro julgador Hilton Ricardo Probst, que 
votou pelo total provimento à reclamação. Acompanhou o voto 
divergente o julgador Décio Luiz Otero Junior.  

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Mara Regina Machado Moura
Relatora

Formalizado em 11 de maio de 2010.

Participou, ainda, deste julgamento a julgadora:
Giórgia Paula Paese. 

ACÓRDÃO Nº 37/2010/JURAT. FORMALIZADO EM 11 
DE MAIO DE 2010.

PRIMEIRA CÂMARA         
SESSÃO DO DIA:18/05/2010
PRESIDÊNCIA : ADRIANO GESSER
PROCESSO Nº : 475/2010-JURAT
RECORRENTE  : BEST WAY COMERCIO DE CORTE LTDA 
ME.
ASSUNTO     : ALVARÁ PROVISÓRIO
RELATOR (A) : ROSILAINE BOKORNI
ACÓRDÃO N°  : 38/2010

EMENTA: ALVARÁ PROVISÓRIO – PEDIDO DE RENO-

VAÇÃO - CONTRIBUINTE QUE SATIFAZ O QUE DETER-
MINA A LEI COMPLEMENTAR Nº. 278/2008 – ENTENDI-
MENTO DE QUE A LEI FACULTA AO CONTRIBUINTE 
O PEDIDO DE RENOVAÇÃO ANTES DO VENCIMENTO 
DOS 180 DIAS – PROVIMENTO DO RECURSO.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos da Recla-
mação, interposta  por, BEST WAY COMERCIO DE CORTE 
LTDA ME, Acordam, os membros da Primeira Câmara da Junta 
de Recursos Administrativos Tributários do Município de Joinvil-
le,  por  unanimidade  de votos, DAR TOTAL PROVIMENTO 
A RECLAMAÇÃO, nos termos do relatório e voto que passam a 
integrar o presente julgado.

Joinville, 18 de maio de 2010.

Rosilaine Bokorni
Relatora  

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Participaram do julgamento os membros:
Leonardo Werner
Luiz André Beckhauser e
Susana Mastella Couto

PRIMEIRA CÂMARA         
SESSÃO DO DIA:04/05/2010
PRESIDÊNCIA : ADRIANO GESSER
PROCESSO Nº : 470/2010-JURAT
RECORRENTE : M.H.G ASSISTÊNCIA TECNICA EM ELE-
TROMETALMECÂNICA E REPRESENTAÇÃO COMER-
CIAL LTDA.
ASSUNTO     : ALVARÁ PROVISÓRIO
RELATOR (A) : ROSILAINE BOKORNI
ACÓRDÃO N°  : 39/2010

EMENTA: ALVARÁ PROVISÓRIO – PEDIDO DE RENO-
VAÇÃO - CONTRIBUINTE QUE SATIFAZ O QUE DETER-
MINA A LEI COMPLEMENTAR Nº. 278/2008 – ENTENDI-
MENTO DE QUE A LEI FACULTA AO CONTRIBUINTE 
O PEDIDO DE RENOVAÇÃO ANTES DO VENCIMENTO 
DOS 180 DIAS – PROVIMENTO DO RECURSO.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos da Recla-
mação, interposta  por, M.H.G ASSISTÊNCIA TECNICA EM 
ELETROMETALMECÂNICA E REPRESENTAÇÃO CO-
MERCIAL LTDA, Acordam, os membros da Primeira Câmara 
da Junta de Recursos Administrativos Tributários do Município 
de Joinville,  por  unanimidade  de votos, DAR TOTAL PROVI-
MENTO A RECLAMAÇÃO, nos termos do relatório e voto que 
passam a integrar o presente julgado.

Acórdão aprovado em 18 de maio de 2010.

Rosilaine Bokorni
Relatora  

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Participaram do julgamento os membros:
Cristiano de Oliveira Schappo
Luís André Beckhauser e
Susana Mastella Couto

CÂMARA         : 1ª 
SESSÃO DO DIA  : 04/05/2010
PRESIDÊNCIA    : Adriano Gesser
PROCESSO Nº    : 393/2009
RECORRENTE     : Belo Tom Ltda Me
ASSUNTO        : Impugnação de Notificações de Tributos Nº.(s) 
18/19/20/2009
RELATOR (A)    : Susana Mastella Couto
ACÓRDÃO        : 40/2010/JURAT

EMENTA: ISSQN – ARBITRAMENTO DA BASE DE CAL-
CULO – MULTA PUNITIVA DE 200% - EXCLUSÃO DO RE-
GIME ESPECIAL DE MICRO EMPRESAS – PROVIMENTO 
PARCIAL.
1. Arbitramento da base de calculo do ISS, pela prática de Subfa-
turamento da receita previsto na LC Nº. 155/2003, conforme de-
termina o Art. 148 do CTN.
2. Multa aplicada que decorre de expressa disposição legal do art. 
24, inciso II da Lei Municipal Nº. 1715/79. 
3. Exclusão da empresa do regime especial de microempresas 
conforme determina os artigos 7º, inciso IV e 9°, inciso II, pará-
grafo único, da Lei Complementar 151/2003.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, interposto por 
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Belo Tom Ltda Me.
 
ACORDAM os Membros da Primeira Câmara da Junta de Re-
cursos Administrativo-Tributários, por maioria de votos, com voto 
Minerva do Presidente das Câmaras de Julgamento, Sr. Adriano 
Gesser, negar provimento à impugnação nos termos do relatório 
e voto.

Voto vencido do julgador Cristiano de Oliveira Schappo, acompa-
nhado pelo membro Leonardo Werner, que votaram no sentido de 
conhecer da impugnação e dar-lhe provimento parcial para excluir 
a multa de 200% da notificação de tributos nº 19/2009 e aplicar a 
multa de 50%, mantendo os demais lançamentos.

Participou ainda do julgamento, a julgadora Rosilaine Bokorni 
que acompanhou o voto da relatora.

Acórdão aprovado na sessão do dia 18 de maio de 2010.

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

             
Susana Mastella Couto

Relatora

SESSÃO DO DIA :  18/05/2010 
PRESIDÊNCIA   :  Adriano Gesser
PROCESSO Nº   :  285/2008/JURAT
RECLAMANTE    :  Laboratório Gimenes Ltda
ASSUNTO       :  Defesa Notificação ISS
RELATOR (A)   :  Luís André Beckhauser
ACORDÃO       :  41/2010/JURAT

EMENTA: LABORATÓRIO DE ANÁLISE – ATIVIDADE 
TIPIFICADA NO ITEM 2 DA TABELA I ANEXA A LEI 
MUNICIPAL 1715/79 - INAPLICABILIDADE DOS ARTI-
GOS  100, 108 E 116 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIO-
NAL – IMPOSSIBILIDADE DA ALÍQUOTA FIXA POR 
NÚMERO DE PROFISSIONAIS 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os 
Membros da Primeira Câmara da Junta de Recursos Administrati-
vos Tributários (JURAT), por unanimidade de votos conhecer da 
reclamação e negar provimento ao pedido do Contribuinte, nos 
termos do relatório e voto.

Joinville, 18 de maio de 2010.

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Luís André Beckhauser
Relator

SESSÃO DO DIA :  18/05/2010 
PRESIDÊNCIA   :  Adriano Gesser
PROCESSO Nº   :  462/2010/JURAT
RECLAMANTE   :  Moller Com. Varejista de Produtos Alimen-
tícios e Hortifrutigranjeiros Ltda
ASSUNTO       :  Alvará Provisório
RELATOR (A)   :  Luís André Beckhauser
ACORDÃO       :  42/2010/JURAT

EMENTA: PRORROGAÇÃO DE ALVARÁ – PEDIDO 
FORMULADO APÓS VENCIMENTO – PEDIDO INTEM-
PESTIVO – IMPROCEDENCIA DA RECLAMAÇÃO  - 
CANCELAMENTO PERMITIDO

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara da Junta de Re-
cursos Administrativos Tributários (JURAT), por unanimidade, 
conhecer da reclamação e  pela improcedência do pedido do Con-
tribuinte em razão da intempestividade de seu requerimento de 
prorrogação.

Joinville, 18 de maio de 2010.

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Luís André Beckhauser
Relator

SESSÃO DO DIA :  04/05/2010 
PRESIDÊNCIA   :  Adriano Gesser
PROCESSO Nº   :  486/2010/JURAT
RECLAMANTE    :  Sandro Dionísio Me
ASSUNTO       :  Alvará Provisório
RELATOR (A)   :  Luís André Beckhauser
ACORDÃO       :  43/2010/JURAT

EMENTA: ALVARÁ PROVISÓRIO – PEDIDO DE RENO-
VAÇÃO - CONTRIBUINTE QUE SATIFAZ O DETERMI-
NA A LEI COMPLEMENTAR Nº. 278/2008 – ENTENDI-
MENTO DE QUE A LEI FACULTA AO CONTRIBUINTE 
O PEDIDO DE RENOVAÇÃO ANTES DO VENCIMEN-
TO DOS 180 DIAS – PROVIMENTO DO RECURSO. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, interposto por 
Sandro Dionísio Me, ACORDAM os Membros da Primeira Câ-
mara da Junta de Recursos Administrativo-Tributários, por una-
nimidade de votos conhecer da reclamação e  dar provimento ao 
pedido do Contribuinte para prorrogar seu alvará por mais 180, 
nos termos do relatório e voto.

Joinville, 18 de maio de 2010.

Adriano Gesser
Presidente das Câmaras de Julgamento

Luís André Beckhauser
Relator

CÂMARA

Portaria n° 135/2010

Transferência de Vínculo

Maurício Fernando Peixer, Presidente em exercício da Câmara de 
Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições, 

Resolve:
Transferir, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Ve-
readores de Joinville, a contar de 11 de maio de 2010, o vínculo 
dos servidores,
- Alderico Fhibeen, do cargo de Assessor Parlamentar V, 
do Vereador Jaime Evaristo – PSDB, para Assessor Parlamentar V 
do Vereador Maurício Fernando Peixer – PSDB;
- Antonio Raimondi, do cargo de Assessor Parlamentar 
IV, do Vereador Jaime Evaristo – PSDB, para Assessor Parlamen-
tar IV do Vereador Maurício Fernando Peixer – PSDB;
- Arildo de Miranda, do cargo de Assessor Parlamentar 
VI, do Vereador Jaime Evaristo – PSDB, para Assessor Parlamen-
tar VI do Vereador Maurício Fernando Peixer – PSDB;
- Decio Luiz Goes, do cargo de Assessor Parlamentar V, 
do Vereador Jaime Evaristo – PSDB, para Assessor Parlamentar V 
do Vereador Maurício Fernando Peixer – PSDB;
- Fernando Luis da Silva, do cargo de Assessor Parlamen-
tar II, do Vereador Jaime Evaristo – PSDB, para Assessor Parla-
mentar II do Vereador Maurício Fernando Peixer – PSDB;
- Jesus Aparecido Vieira, do cargo de Assessor Parlamen-
tar IV, do Vereador Jaime Evaristo – PSDB, para Assessor Parla-
mentar IV do Vereador Maurício Fernando Peixer – PSDB;
- Marilza Ferreira, do cargo de Assessor Parlamentar I, do 
Vereador Jaime Evaristo – PSDB, para Assessor Parlamentar I do 
Vereador Maurício Fernando Peixer – PSDB;
- Rolando Kuster, do cargo de Assessor Parlamentar V, do 
Vereador Jaime Evaristo – PSDB, para Assessor Parlamentar V do 
Vereador Maurício Fernando Peixer – PSDB;
- Sergio Luiz Faraco Fagundes, do cargo de Assessor Par-
lamentar III, do Vereador Jaime Evaristo – PSDB, para Assessor 
Parlamentar III do Vereador Maurício Fernando Peixer – PSDB;
- Stela Maris Vanessa Dias, do cargo de Assessor Parla-
mentar IV, do Vereador Jaime Evaristo – PSDB, para Assessor 
Parlamentar IV do Vereador Maurício Fernando Peixer – PSDB;
- Vilderson Vilsonei Laureano, do cargo de Assessor Par-
lamentar V, do Vereador Jaime Evaristo – PSDB, para Assessor 
Parlamentar V do Vereador Maurício Fernando Peixer – PSDB;
- Zenaide de Souza Apolinário, do cargo de Assessor Par-
lamentar VI, do Vereador Jaime Evaristo – PSDB, para Assessor 
Parlamentar VI do Vereador Maurício Fernando Peixer – PSDB;

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência,  11 de maio de  2010.

Maurício Fernando Peixer
Presidente em exercício

Portaria n° 136/2010

Homologa Progressão

Maurício Fernando Peixer, Presidente em exercício da Câmara de 
Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 16 da Resolução nº 02/07 
de 16/01/2007, e conclusão apurada pela Comissão de Desenvol-
vimento Funcional, nomeada pela Portaria nº 84/2009.

Resolve:

Homologar Progressão, a contar de 1º de maio de 2010, a servido-
ra do Quadro Permanente de Pessoal desta Casa:
- Maria de Lourdes Briesemeister, do nível “P” para o ní-
vel “Q”, no cargo de Secretário Legislativo;

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 11 de maio de 2010.

Maurício Fernando Peixer
Presidente em exercício

Portaria n° 137/2010

Nomeia os fiscalizadores para os contratos administrativos vigen-
tes firmados entre a Câmara de Vereadores de Joinville e tercei-
ros.

Maurício Fernando Peixer, Presidente em exercício da Câmara de 
Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições, conforme prevêem os arts. 156 e 157, da Lei Comple-
mentar 21, de 27 de junho de 1995;

Resolve:
Nomear servidores incumbidos de fiscalizar os contratos admi-
nistrativos abaixo relacionados, firmados entre a Câmara de Ve-
readores de Joinville e terceiros, a partir da data de assinatura do 
contrato, nos termos que seguem:

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 11 de maio de 2010.

Maurício Fernando Peixer
Presidente em exercício

Portaria n° 138/2010

Transferência de Vínculo

Sandro Daumiro da Silva, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, 

Resolve:
Transferir, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Ve-
readores de Joinville, a contar de 15 de maio de 2010, o vínculo 
dos servidores,
- Bruno Vinícius de França, do cargo de Assessor Parla-
mentar I, do Vereador José Ademir Negherbon – PDT, para Asses-
sor Parlamentar I do Vereador James Schroeder – PDT;
- Calixto Antonio Cecyn Junior, do cargo de Assessor 
Parlamentar III, do Vereador José Ademir Negherbon – PDT, para 
Assessor Parlamentar III do Vereador James Schroeder – PDT;
- Camila Cesconetto do cargo de Assessor Parlamentar 
IV, do Vereador José Ademir Negherbon – PDT, para Assessor 
Parlamentar IV do Vereador James Schroeder – PDT;
- Dalmira Vetterlein Friedemann, do cargo de Assessor 
Parlamentar V, do Vereador José Ademir Negherbon – PDT, para 
Assessor Parlamentar V do Vereador James Schroeder – PDT;
- Fatima da Cruz, do cargo de Assessor Parlamentar III, 
do Vereador José Ademir Negherbon – PDT, para Assessor Parla-
mentar III do Vereador James Schroeder – PDT;
- Janine Wilke, do cargo de Assessor Parlamentar III, do 
Vereador José Ademir Negherbon – PDT, para Assessor Parla-
mentar III do Vereador James Schroeder – PDT;
- Jonathas Augusto de Souza, do cargo de Assessor Par-
lamentar III, do Vereador José Ademir Negherbon – PDT, para 
Assessor Parlamentar III do Vereador James Schroeder – PDT;
- Reinaldo Antonio Baldessin, do cargo de Assessor Par-
lamentar I, do Vereador José Ademir Negherbon – PDT, para As-
sessor Parlamentar I do Vereador James Schroeder – PDT;
- Thiago Felipe de Souza, do cargo de Assessor Parla-
mentar V, do Vereador José Ademir Negherbon – PDT, para As-
sessor Parlamentar V do Vereador James Schroeder – PDT.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência,  17 de maio de  2010.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente

Portaria n° 139/2010

Transferência de Vínculo

Sandro Daumiro da Silva, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, 
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Resolve:

Transferir, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Ve-
readores de Joinville, a contar de 15 de maio de 2010, o vínculo 
dos servidores,
- Alexandra Gonçalves do Amaral Ferreira, do cargo de 
Assessor Parlamentar IV, do Vereador José Julio Cavalheiro – 
PPS, para Assessor Parlamentar IV do Vereador Sandro Daumiro 
da Silva – PPS;
- Altamiro Marlon Ribeiro, do cargo de Assessor Parla-
mentar III, do Vereador José Julio Cavalheiro – PPS, para Asses-
sor Parlamentar III do Vereador Sandro Daumiro da Silva – PPS;
- Claudinei Hinckel, do cargo de Assessor Parlamentar 
IV, do Vereador José Julio Cavalheiro – PPS, para Assessor Parla-
mentar IV do Vereador Sandro Daumiro da Silva – PPS;
- Jadir Broseghini, do cargo de Assessor Parlamentar III, 
do Vereador José Julio Cavalheiro – PPS, para Assessor Parlamen-
tar III do Vereador Sandro Daumiro da Silva – PPS;
- Julio Cezar Carvalho, do cargo de Assessor Parlamentar 
VI, do Vereador José Julio Cavalheiro – PPS, para Assessor Parla-
mentar VI do Vereador Sandro Daumiro da Silva – PPS;
- Levi Rioschi, do cargo de Assessor Parlamentar III, do 
Vereador José Julio Cavalheiro – PPS, para Assessor Parlamentar 
III do Vereador Sandro Daumiro da Silva – PPS;
- Lucélia da Graça Borges, do cargo de Assessor Parla-
mentar III, do Vereador José Julio Cavalheiro – PPS, para Asses-
sor Parlamentar III do Vereador Sandro Daumiro da Silva – PPS;
- Marcio José da Maia, do cargo de Assessor Parlamentar 
IV, do Vereador José Julio Cavalheiro – PPS, para Assessor Parla-
mentar IV do Vereador Sandro Daumiro da Silva – PPS;
- Pedro Johnni Dias Junior, do cargo de Assessor Parla-
mentar V, do Vereador José Julio Cavalheiro – PPS, para Assessor 
Parlamentar V do Vereador Sandro Daumiro da Silva – PPS;
- Silvana Cristina Torquato, do cargo de Assessor Parla-
mentar IV, do Vereador José Julio Cavalheiro – PPS, para Asses-
sor Parlamentar IV do Vereador Sandro Daumiro da Silva – PPS;
- Thiago Alberto Serafim, do cargo de Assessor Parla-
mentar VI, do Vereador José Julio Cavalheiro – PPS, para Asses-
sor Parlamentar VI do Vereador Sandro Daumiro da Silva – PPS;
- Venceslau Antônio Pedro, do cargo de Assessor Parla-
mentar VI, do Vereador José Julio Cavalheiro – PPS, para Asses-
sor Parlamentar VI do Vereador Sandro Daumiro da Silva – PPS;
- Wagner Holthausen Pedro, do cargo de Assessor Parla-
mentar V, do Vereador José Julio Cavalheiro – PPS, para Assessor 
Parlamentar V do Vereador Sandro Daumiro da Silva – PPS.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência,  17 de maio de  2010.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente

Portaria n° 140/2010

Exonera servidor

Sandro Daumiro da Silva, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

Resolve:
Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vere-
adores de Joinville, a contar de 11 de maio de 2010:
- Katilse Kohn Entraut Novak, do cargo de Assessor Par-
lamentar IV, do Vereador Juarez Nicásio Pereira – PPS.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 17 de maio de 2010.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente

Portaria n° 141/2010

Nomeia servidor

Sandro Daumiro da Silva, Presidente da Câmara de Vereadores 
de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções,

Resolve:
Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Ve-
readores de Joinville, a contar de 11 de maio de 2010:
- Claudionor Ribeiro Pinto, no cargo de Assessor Parla-
mentar IV, do Vereador Juarez Nicásio Pereira – PPS.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 17 de maio de 2010.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente

DIÁRIAS CVJ - Ofício nº 03/10 - DG

Publicação das diárias concedidas aos Vereadores da Câmara de 
Vereadores de Joinville no mês de Março/2010, conforme Art.5º 
da Lei nº 5437/2006, de 12/01/2006.

Vereador: Mauricio Fernando Peixer 
Destino: Florianópolis/SC
Data da saída: 01/03/10 às 09h00
Data do retorno: 02/03/10 às 17h00
Motivo da viagem: O vereador Mauricio Peixer irá participar 
na segunda-feira, da reuniões na Câmara de Vereadores sobre a 
“ Lei Municipal do Microempreendedor Individual “ e sobre o 
regimento interno, uma vez que esta casa de leis esta com o seu 
regimento interno em processos de atualização. Na terça feira o 
vereador ira participar da reunião com o deputado estadual Jor-
ginho Mello.

Vereador: Odir Nunes 
Destino: Curitiba/PR
Data da saída: 02/03/2010 às 19h00
Data do retorno: 05/03/2010 às 16h00
Motivo da viagem: Participar do V Encontro Brasileiro de Pre-
feitos, Vice prefeitos, Vereadores e Assessores Parlamentares do 
Executivo e Legislativo. 
Justificativa: A participação neste curso visa o bom relaciona-
mento com políticos de outras regiões, além da minha premissa 
de sempre buscar atualizações sobre administração publica e 
planejamento governamental.

Vereador: Sandro Daumiro da Silva 
Destino: Florianópolis/SC, Itapema/SC, Bal.Camboriú/SC e 
Itajaí/SC.   
Data da saída: 03/03/2010 às 21h30  -    Data do retor-
no:04/03/2010 às 17h00
Data da saída: 05/03/2010 às 07h00  -    Data do retorno: 
05/03/2010 às 20h00
Motivo da viagem: Reunião agendada às 8h00 com a senhora 
Maria Darci Mota Beck Diretora Presidente da Companhia de 
Habitação do Estado de Santa Catarina, na sede da instituição em 
Florianópolis em 04/03, no período vespertino, se deslocará para 
o município de Itapema onde estará na Câmara de Vereadores 
daquele município em reunião (15 horas) com o Vereador Mau-
ro Hercílio Silva, para discussão do processo legislativo daquela 
Casa. Em 05/03 às 8h00, reunião com o vereador Claudir Maciel 
em Balneário Camboriú e visita a EMASA para verificação do 
sistema de tratamento de Esgotos e efluentes daquele município. 
Reunião com Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí Ve-
reador Luiz Carlos Pissetti, para verificação do funcionamento 
do Painel Eletrônico implantado naquela Casa e da sistemática 
de utilização do mesmo, bem como características técnicas.      

Vereador: Zilnete Nunes
Destino: Maceió/AL
Data da saída: 04/03/2010
Data do retorno: 08/03/2010
Motivo da viagem: Participar do “390° Encontro Nacional de 
Vereadores, Prefeitos, Vice-Prefeitos, Secretários Municipais e 
Assessores e Servidores”.
Justificativa: Aprimorar os conhecimentos no tocante aos as-
pectos do processo legislativo, ao instituto da desapropriação, a 
lei da transferência das contas publicas, a integração de projetos, 
dentre outros temas que serão apresentados.

Vereador: Manoel Francisco Bento 
Destino: Curitiba/PR
Data da saída: 09/03/2010 
Data do retorno: 13/03/2010
Motivo da viagem: Participar da conferencia internacional de 
cidades inovadoras de 2010.

Vereadora: Tânia Maria Eberhardt 
Destino: Curitiba/PR
Data da saída: 10/03/2010 às 06h00 
Data do retorno: 13/03/2010 às 18h00
Motivo da viagem: Participação da conferencia da conferencia 
internacional de cidades inovadoras,a ser realizada na FIEP/PR

Vereador: Sandro Silva  
Destino: Rio de Janeiro/RJ 
Data da saída:15/03/2010  
Data do retorno: 19/03/2010  

Motivo da viagem: Participar do curso pratica de processo ad-
ministrativo disciplinar, sindicância, inquérito e técnicas de en-
trevista da consultre.

Vereador: Alodir Alves de Cristo
Destino: Curitiba/PR
Data da saída: 16/03/2010 às 19h00 
Data do retorno: 20/03/2010 às 16h00
Motivo da viagem: Participar do “ V encontro nacional de ges-
tão publica “.

Vereador: Jaime Evaristo 
Destino: Curitiba/PR
Data da saída: 16/03/2010 às 19h00 
Data do retorno: 20/03/2010 às 16h00 
Motivo da viagem: Participar do “ V encontro nacional de ges-
tão publica”.

Vereador: Belini Meurer 
Destino: Brasília/DF
Data da saída: 18/03/2010 às 14h00 
Data do retorno: 20/03/2010 às 16h00 
Motivo da viagem: Apresentar ao Ministério da Agricultura en-
tre outros projetos, a Adaptação de Canais de Irrigação –SODAJ, 
que tem por objetivo a readequação, reforma e manutenção das 
valas de irrigação pertencentes a Sociedade Distribuidora de 
Águas para Irrigação de Joinville e o projeto Patrulha Agrícola 
Mecanizada, onde o objetivo é a aquisição de  uma retro esca-
vadeira para manutenção periódica do sistema de valas de irri-
gação e drenagem e pequenos trabalhos na propriedade, ambos 
anexo para vossa apreciação. A intenção é angariar fundos para 
que a Fundação 25 de julho em Pirabeiraba obtenha sucesso na 
execução dos projetos que são de suma importância para o setor 
Agropecuário em Joinville. A viagem será acompanhada ainda, 
pelo Sr. Élbio Benevenutti e Sr. Ricardo Werner Pothow, repre-
sentantes da Fundação. 

Vereador: Osmari Fritz
Destino: Florianópolis/SC
Data da saída: 19/03/2010 às  8h00 
Data do retorno: 19/03/2010 às 18h30 
Motivo da viagem: Reunião na Fundação CASAN (FUCAS) 
para aprofundar as discussões do projeto para construção do 
Centro de Integração de Adolescentes e Jovens que será constru-
ído pela FUCAS no Bairro Jardim Paraíso. O Páraco da Paróquia 
São Domingos Sávio, Pe. Ilmo Dick, acompanhará o vereador.

Vereador: Sandro Silva  
Destino: Florianópolis/SC 
Data da saída: 22/03/2010 às 7h30
Data do retorno: 22/03/2010 às 15h00 
Motivo da viagem: Reunião agendada com Presidente do TJSC 
Desembargador José Trindade dos Santos às 10 horas da manhã 
para discussão da proposta de realização em Joinville da Câmara 
Regional no Fórum de nossa comarca . Conforme solicitado em 
Moção 797/2009 que visa a celeridade nas tramitações das ações 
em 2º Instância protocoladas pelas partes residentes nessa região 
do Estado.

Vereador: Mauricio Fernando Peixer 
Destino: Lebon Régis e Caçador/SC
Data da saída: 22/03/10 às 7h30
Data do retorno: 24/03/10 às 17h00
Motivo da viagem: Na segunda-feira o Vereador irá participar 
de audiência com o Prefeito Ludovino Labas e o Vereador Valde-
mir Pedrozo em Lebon Régis. Na terça e quarta-feira, o Vereador 
irá participar em Caçador de reuniões com a Vereadora Sirley 
de Fátima Tibes Ceccatto sobre o Projeto das “Emcubadoras de 
Tecnologia, trazendo subsídios para implantação do Projeto em 
nosso Município.

Vereador: Alodir Alves de Cristo, Dalila Rosa Leal, Lauro Kal-
fels, João Rinaldi e Osmari Fritz, Membros da Comissão de Ur-
banismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente.  
Destino: Rio de Janeiro/RJ
Data da saída: 22/03/2010 
Data do retorno: 26/03/2010
Motivo da viagem: Participar da Quinta Sessão do Fórum Ur-
bano Mundial O Direito à Cidade: Unindo o Urbano Dividi-
do, promovido pela ONU-HABITAT e o Governo do Brasil.
Justificativa: justifica-se a solicitação pela grande relevância do 
tema, que engloba questões relativas aos serviços básicos como 
moradia, saneamento e água potável, assuntos em destaque neste 
encontro, que faz parte da Campanha Urbana Mundial, desen-
volvida para promover e colocar a urbanização sustentável na 
pauta da elaboração de políticas globais, nacionais e locais.
Importante ressaltar ainda, que o evento será uma preparação 
para o Fórum de Discussão Urbana, e o Uso e Ocupação do Mu-
nicípio de Joinville e Região.
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Vereador: Maurício Fernando Peixer
Destino: Florianópolis/SC 
Data da saída: 25/03/2010 às 6h30
Data do retorno: 25/03/2010 às 14h00 
Motivo da viagem: Representará a Câmara de Vereadores na cerimônia de posse do Governador 
Leonel Arcângelo Pavan a ser realizada na Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina.

Vereador: Jucélio Pasqual Girardi 
Destino: Curitiba/PR
Data da saída: 30/03/2010 às 20h30 
Data do retorno: 02/04/2010 às 17h00 
Motivo da viagem: Participar do “Simpósio Brasileiro de Prefeitos, Vereadores e Assessores do Po-
der Executivo e Legislativo . Que abordará os seguintes temas: Painel I: O Turismo como Gerador 
de Renda e Desenvolvimento; A Implantação de Políticas Sociais; A Importância das Audiências 
Públicas . Painel II: Administração e Tombamento Municipal de Bens Públicos; Como o Legislativo 
pode Auxiliar no Desenvolvimento Municipal; Técnicas Funcionais do Setor de Recursos Humanos. 
Painel III: Tipos de Licitações Públicas: A Legislação Ambiental Aplicada nos Municípios.

Vereador: Patrício Destro 
Destino: Florianópolis/SC
Data da saída: 30/03/2010 às 10h00 
Data do retorno: 02/04/2010 às 14h00 
Motivo da viagem: Participar do “Simpósio Brasileiro de Prefeitos, Vereadores e Assessores do 
Poder Executivo e Legislativo. 
Justificativa: Obter um maior conhecimento sobre A Implantação de Políticas Sociais , Como o 
Legislativo pode Auxiliar no Desenvolvimento Municipal, A Legislação Ambiental Aplicada nos 
Municípios.

Vereador: Jaime Evaristo 
Destino: Florianópolis/SC
Data da saída: 30/03/2010 às 11h00 
Data do retorno: 02/03/2010 às 15h00 
Motivo da viagem: Participar do “Simpósio Brasileiro de Prefeitos, Vereadores e Assessores do 
Poder Executivo e Legislativo”.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente

Ralf Benkendorf
Diretor Geral

ERRATAS

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

ERRATA DE EXTRATO DE TERMO DE PARCERIA E RESPONSABILIDADE

Na publicação do Extrato de Termo de Parceria e Responsabilidade no Jornal do Município de nº 
823, de 7/5/2010. Espécie: Termo de Parceria e Responsabilidade.

Onde se lê:
Termo de Parceria e Responsabilidade nº 014/2010/SEPLAN/CV.

Leia-se:
Termo de Parceria e Responsabilidade nº 008/2010/SEPLAN/CV.

MUNICÍPIO DE JOINVILLE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE DE SUPRIMENTOS
EXTRATO DE ERRATA 

Márcio Murilo de Cysne
Secretário de Administração 

Rúbia Ferreira da Silva
Gerente da Unidade de Suprimentos

ANEXOS CAJ

Os candidatos abaixo relacionados deverão comparecer aos locais de provas indicados munidos de documentos
dê í d ( ) l ã í d ( f d l

CONCURSO PÚBLICO COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE EDITAL 001/2010
LISTA DE CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA

(EM ORDEM ALFABÉTICA)

Cargo: A104 Bioquímico Menor Média: 52,70
Local:
Endereço:
R f ê i A i d t 3 5 K ó BR 101 ( tid J i ill C Al ) à di it

pessoais e com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos em relação ao início das mesmas (conforme Edital
001/2010).

Estação de Tratamento de Água do Cubatão
Rod. SC 301 (Estr. Dona Francisca) Km 78,5 Pirabeiraba Joinville SC CEP 89.239 400 Fone 47 3481 1400

CONCURSO PÚBLICO COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE EDITAL 001/2010
LISTA DE CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA

(EM ORDEM ALFABÉTICA)

Referência: Aproximadamente 3,5 Km após BR 101 (sentido Joinville Campo Alegre) à direita
Inscrição Nome Data Horário
120000413 ALEXANDRE REHNOLT MEYER 30/05/2010 14h00min
120000179 CAROLINE SIMAS 30/05/2010 14h00min
120000357 CRISTIANE SAVICKI 30/05/2010 14h00min
120000025 KATIA GREZZI NEULAENDER 30/05/2010 14h00min
120000358 MILENE MENESTRINA 30/05/2010 14h00min

CONCURSO PÚBLICO COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE EDITAL 001/2010
LISTA DE CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA

(EM ORDEM ALFABÉTICA)

120000153 TELMAMAIARA RIFFEL 30/05/2010 14h00min

Cargo: A102 Auxiliar de Laboratório Menor Média: 54,40
Local:
Endereço:
Referência: Aproximadamente 3,5 Km após BR 101 (sentido Joinville Campo Alegre) à direita

Inscrição Nome Data Horário

Estação de Tratamento de Água do Cubatão
Rod. SC 301 (Estr. Dona Francisca) Km 78,5 Pirabeiraba Joinville SC CEP 89.239 400 Fone 47 3481 1400

CONCURSO PÚBLICO COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE EDITAL 001/2010
LISTA DE CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA

(EM ORDEM ALFABÉTICA)

ç
110000350 ADRIANA ZIEGLER WISSEL 30/05/2010 09h00min
110001019 ALEXANDRE MONTEIRO STORI 30/05/2010 09h00min
110000936 ANA LUCIA BIAOBOCK TASCHECK 30/05/2010 09h00min
110001018 ANA PAULA DA ROCHA 30/05/2010 09h00min
110000984 ANTONIO MESQUITANETO 30/05/2010 09h00min
110000073 BRUNO LIBERATO GIRARDI 30/05/2010 09h00min
110001066 CAMILA DE SOUZA CARNEIRO 30/05/2010 09h00min
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110001066 CAMILA DE SOUZA CARNEIRO 30/05/2010 09h00min
110000295 CAROLINA GOULART DA SILVEIRA 30/05/2010 09h00min
110001157 CAROLINE RUAS RAGAGNIN 30/05/2010 09h00min
110000429 CRISTIANE DA CRUZ 30/05/2010 09h00min
110000972 ELAINE PEREIRA 30/05/2010 09h00min
110000587 ELLEN CRISTINA MANISCALCO ALVARENGA 30/05/2010 09h00min
110000600 FELIPE MANOEL GUIMARÃES 30/05/2010 09h00min
110000076 FERNANDA LUÍSA PATERNO 30/05/2010 09h00min
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110000076 FERNANDA LUÍSA PATERNO 30/05/2010 09h00min
110000614 FERNANDO LOPES MACHADO 30/05/2010 09h00min
110000776 GIULIA GRACIELLA DOS SANTOS ALVES 30/05/2010 09h00min
110000679 ISABEL KASEMODEL 30/05/2010 09h00min
110000578 ISADORA VIEIRA VECCHIETTI 30/05/2010 09h00min
110000980 JAQUELINE SILVEIRA 30/05/2010 09h00min
110000728 JORGE LUIS XIMENES DA COSTA JUNIOR 30/05/2010 09h00min
110000588 JULIA LOPES DA SILVA GASCHO 30/05/2010 09h00 i
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110000588 JULIA LOPES DA SILVA GASCHO 30/05/2010 09h00min
110000372 KÉTLYN NÉRY DA SILVA TRINDADE 30/05/2010 09h00min
110000769 LAÉRCIO BASTOS FILHO 30/05/2010 09h00min
110000644 LUÃ BEZERRA HURCZULACK 30/05/2010 09h00min
110000659 LUCAS FELIPE DA COSTA 30/05/2010 09h00min
110000510 LUCIANO CARLOS DOS SANTOS 30/05/2010 09h00min
110000940 MAIRA OLIVEIRA PALM 30/05/2010 09h00min
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110001051 MARILISE FENRICH PIRES DE OLIVEIRA 30/05/2010 09h00min
110000155 MAYARA REINERT GELAMO 30/05/2010 09h00min
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110000699 MIRIANE ZANETTI GIORDAN 30/05/2010 09h00min
110000170 MURILO ARNDT 30/05/2010 09h00min
110001017 OTNIEL DE AZEVEDO 30/05/2010 09h00min
110000609 PATRÍCIA AMYNTHAS SANTOS 30/05/2010 09h00min
110000959 PATRICIA SUELEN LARA FERREIRA DORATTI DOS SANT 30/05/2010 09h00min
110000116 PAULA GAMEIRO ROVIGO 30/05/2010 09h00min110000116 PAULA GAMEIRO ROVIGO 30/05/2010 09h00min
110000241 RAFAEL ANTONIO MARABEZE 30/05/2010 09h00min
110000493 RAFAEL COUTINHO DE ALMEIDA 30/05/2010 09h00min
110001078 RICARDO GNEIPEL 30/05/2010 09h00min
110000746 RODOLFO UBER JANUARIO 30/05/2010 09h00min
110001072 SERGIO WALACE BOUSFIELD 30/05/2010 09h00min
110000803 VILSON KLEIN 30/05/2010 09h00min

Cargo: C104 Operador de Estação Menor Média: 42,50
Local:
Endereço:
Referência: Aproximadamente 3,5 Km após BR 101 (sentido Joinville Campo Alegre) à direita

Inscrição Nome Data Horário
110001198 ANDRÉ DA COSTA PEREIRA 30/05/2010 14h00min
110000779 CASSIANO ANDRÉ ISOLANI 30/05/2010 14h00min

Rod. SC 301 (Estr. Dona Francisca) Km 78,5 Pirabeiraba Joinville SC CEP 89.239 400 Fone 47 3481 1400
Estação de Tratamento de Água do Cubatão

110000779 CASSIANO ANDRÉ ISOLANI 30/05/2010 14h00min
110000604 CLETO DALLA BENETTA 30/05/2010 14h00min
110001034 DÉBORA CRISTINA JUNG 30/05/2010 14h00min
110000010 DOUGLAS TOMAZ 30/05/2010 14h00min
110000019 EZAQUEU CARDOSO 30/05/2010 14h00min
110000895 FELIPE NÓBREGA JARDIM 30/05/2010 14h00min
110000820 JOAO ALBERTO RODRIGUES 30/05/2010 14h00min
110000 88 OSÉ O 30/0 /2010 1 h00 i110000788 JOSÉ FERREIRA FILHO 30/05/2010 14h00min
110000516 LEANDRO BORGES MATOS DA SILVA 30/05/2010 14h00min
110000631 LUCIANO TEIXEIRA DA CUNHA 30/05/2010 14h00min
110000279 MANOEL BENJAMIMMARCELINO 30/05/2010 14h00min
110000929 SALMI MACHADO 30/05/2010 14h00min

Joinville, 17 de maio de 2010.
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